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Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

O Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 

Aten dose mente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 
maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 

complementaçâo ao Secretário requisitante MaefXlmenestourenço SME]. 
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Maxwel ximenes Lourenço 

Luis Fernando Flauxino Barros 

SME arquivou 

JUR-AP arquivou. 
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Prezados, bom dial 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 
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Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas na setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atenderas primeiros meses da demanda 

emergencial da transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 
pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César do Araújo 

Secretário Municipal de Administração o Finanças 
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Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

At.te Doto 
'a 

Nadine Mendes de Oliveira 
Agente Administrativo 
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ResipondicIÓI Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA APTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÕNIBUS, SPRINTER, XOMBI EVAN (BESTA), PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 
da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 

processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições de 
execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 
rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 
transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/0212025) sem tempo hábil 
de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Ast.75.É dispensável a licitação: (...) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 
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r 

Ervd1vIdtnteníos 
aciipqphaado 

%Ó 

O fle  . : 



arquivou, 

07/02/2025,11:59 
-  t - — 

't ," • 

'4 

Prefeitura Municipal de Elól Mondes 11 Doe 

Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n°  

14.133/2021. 
Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 
contrato realizado no processo Iic4tatório anterior no último semestre 9 
2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44Um Jã 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 
420 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

7,00 (sete reais). 

VALOR DE CADA UNHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

Maxwel Ximones Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

2IanllPa linhas kombeIros2025_  fina .pdf (20510 KB) 15 downtoods 
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-(Respondido). \ 

Luis Fernando Flauzino BarrDs JuR-AP) 

Vistos etc., 

qSpbino E g jSP1AtlJõ Cadna dsJo jchiSMRhY como estão 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 
compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES bata5j 

Rua Coronel Horáclo Alvos pereira, 335- Centro- Elól Mende&MG -CEP: 37110-000 - CNPJ4**IM2 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL- 2025 

..; .E......P 
01 ANTI NIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do CarmofTargino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 42840 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

-
Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mendes 85 4,20 357,00 

SILVA 

Õ8 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

9 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 420 340,20 

COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

II PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS OscarAraújo 100 4,20 42000 

14 SILVA NOVAIS OscarAraújo 90 4,20 37800 

15 ZAVABUENO OscarAraújo 100 4,20 420,00 

16 PARAISO TRANSPORTE OscarAraújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA E. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDAr'JI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/Cirand in ha/Luis 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 63000 

Nogueira/Brasil ino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/CarrosseL1MarIy Benedeti 

31 
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Rua Coronel Horâclo Alves Pereira, 335— Centro - EI6i Mendes/MG -CEP: 37110.000 - CNPJ: 20341.221Q001 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N 17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUAN11TATIVO DE 41 UNHAS. 

30 - IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 35tToff' 

Bened eti/B rasilino/Carrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Bdto/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

CarnõesfLuisaiAPAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 420 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

BritolTa rgino/B rasilino/Carrosse 

llMarly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 32340 

Camõesírargino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

9 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Nomia)Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Luisa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Caniões/Norma/Ca rrossel/T arg i 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Ca mões/Luisa/Carrossel/Norma 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

• Camões/BrasilinolTargino/LuLsa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos,  

Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos' 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos 
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Formalização de Demanda 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Mamei Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail Institucional: 
educacao@eloimondes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

i• Dr 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, FCOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporto de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, anta a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação do serviço, precedida de processo licitatória, cabendo ao 

edital regulamentas as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima eleneados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elól Mendes devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o inicio iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.Ê dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação q 
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possa ncIonar pfeiuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, ervços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo do 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa lã contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de El? nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021. conformo artigo 14, ida Instrução Normativa SEGES N°5812022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17.22,25.31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporto escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida peias linhas executadas por veículo tipo Sprinter. Kombi e Van 

(Besta) terá o valor do R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de A$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, Independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a Inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. Anecessidade imecilata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma continua e segura. 

O 3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• inspeção veicuiar para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise do experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e Itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demandado estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

Ajuste das escalas e itinerários conformo a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

Diretrizes da Contratação 
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Aplicação de penalidades era caso de descumprimento das regras contratuais. 

onitoramento e Avaliação 
Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitorarnento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

Pesquisa do satisfação cora pais e atinas. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A Implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporto escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças o das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$ 22.70520 (vinte e dois mil, setecentos e cinco reais e vinte centavos). 

 

 

   

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

  

  

     

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

 

         

    

x 

 

Nao há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

 

       

  

E 
desta contratação em relação a seguinte: 
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A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Alta; 

Média: ou 

Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

0710212025. 

Maxwell Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

etário Municipal de Esportes, Turismo, 'mor e Cultura 

o 
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Formalização de Demanda 

O presente procedimento licilatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA, PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo coma necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contrataçAo de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município o 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação do prestação de serviços acima elencados 

atenderá as neracsidades da Secretaria Municipal de Educação de Elõl Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escotas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergenclal do serviço de transporia escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (1010212025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75. inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

Mi 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwei Ximenes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: 
uao©elolmendes.mg.gov.br  

elefone: 
0800443-2000 

*Y& J1 r 
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VIII - nos casos de emergência ou do calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometera continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pe no obras, setviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergenclal ou calamitosa e para as parcelas de obras e seMços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa lá contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII!  da Lei 

Federal n°14.133/2021, conformo artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo Ilcitatório anterior no 

último semestre do 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 1722, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Vau 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo ripa ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

• bjetivo 

• objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente 

scola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

-remover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar as custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dess-

arma, facilita o aprendizado o a permanência dos alunos na educação básica. 

ustificativa 

contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imedia - 

esse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

.1. Critérios de Seleção 

-ara garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas Interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNN com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

.2. Definição das Linhas de Transporte 

definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos 

• Levantamento da demandado estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

prestação do serviço de transporte escalar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 



Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

O valor estimado é de R$ 20.419,20 (vinte mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos). 

A presente contratação deverá ser formalizada ató 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

n 
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• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoranlento o Avaliação 
Para garantir a qualidade do serviço será implernentado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das Insti tuições de ensino. Além disso, assegurará transparência o conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

11
desta contratação em relação a seguinte: 



07102/2025. 

- 

Maxwell Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

Secr- rio Municipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Alta; 

Média; ou 

  

a Baixa. 

  

Submeto para análise e deliberação a Inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano do 2026. 

e 



a - 
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Formalização de Demanda 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Rosponsivel pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendos.mg.gov.br  

Telefono: 
0800-443-2000 
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O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

Insuficiência do recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições do execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas esoolas, em conformidade com o calendário oslar o suas respectivas rotas. 

Ainda 1-já a necessidade da contratação em0r96nc1a1 do serviço de transporte escolar para atender aos akinos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo do 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

Ilcitatórlo ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

A.t75.É dispensável a licitação: (..) 

VIII - nos casos de emergência ou de caJarnidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 



bjetivo 

objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente 

scola, independentemente da distância ou das condições socioeconômlcas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

remover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dess 

arma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

ustificativa 

contratação por dispensa de licitação se faz necei devido à urgência no atendimento da demande. A necessidade imod 

esse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

ara garantir a qualidade e a segurança do transporto escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado do antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

.2. Definição das Linhas de Transporto 

definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e Itinerários conforme a neceqçidade das escolas. 

.3. Condições Contratuais 

prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

MUNICÍPIO DE E1,01 MENDES , 

Rua Coronel 1-Jorácio Alvos Pereira, 335— Centro - £161 Mendes - MC - CEPPate 
37.110-000 

CNPJ: 20.347.22510001-26 j Telefone; 0800 443 2000 ar 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou asegurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação omergencial ou calamitosa apara as parcelas de obras e seriços que possam sor concluídas no prazo mádmo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da caJamldade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de UCItaÇãO previstos rios artigos 75, inciso VIII. da Lei 

Federal n°14.133/2021. conforme artigo 14, Ida Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativa estimado será o contatado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre do 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 1722, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informas que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo õnibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 



Nao há vincuiação ou dependência desta contratação em relação noutra; ou Há vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

E 

O valo, estimado é de R$26,712,00 (vinte e seis mil, setecentos e doze reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formatada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDESNgo  
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Aplicação de penalidades em caso de descuniprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será 
implementado um sistema contínuo de monitoramento o avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização perlódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das Instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 
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A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Pita: 

Média: ou 

Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano do 2026. 

7/0212025. 

- 

axwell Ximenes Lourenço 
Scretário Municipal de Educação 

Secretário Mu icipal de Esportes, Turismo Lazer e Cultura 

a 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

O presente procedimento Ilcitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos á responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores do serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição o manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sondo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contrataçao de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elôi Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade como calendário escolar e Suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização do processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Artls.É dispensável a licitação: ( ...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 4 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particu'ares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa o para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração do ETP nos casos de Dispensa do Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14133/2021. conforme artigo 14, 1. da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024 para todas as linhas, exceto para as linhas 17.22. 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporto escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 1,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporto escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconãmicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência doa alunos na educação Mçica 

Justificativa 

A contrataçáo por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação deforma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e avara de transporte escolar. 

Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

Análise do experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

e Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 
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Aplicação de penalidades em caso de descumprimeflio das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade de serviço, será implementado um sistema continuo de monitoramento e avaliação, composto pe 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

Pesquisa de satisfação com pais o alunos. 

• Revisão das rotas o ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo 

necessidades das crianças e das instuiçóes de ensino. Pdém disso, assegurará transparência e conformidade com a legisla 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade esc04ar. 

   

   

a 

 

   

     

O valor estimado é de R$20.47920 (vinte mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos). 

  

  

  

   

Dotação 246 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 150094 

     

        

            

 

 

    

A presente contrataçãç deverá ser formalizada até 28/0212025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

 

     

     

            

 

            

    

Não há vinculação ou dependência desta contratação cm relação a outra; ou Há viriculação ou dependência 

    

            

 

P 
desta contratação em relação a seguinte: 
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A contratação possui  seguinte grau de prioridade: 

Alta; 

Média: ou 

Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

Maxwe}J Ximenos Loureni3 
Secretário Municipal de Educação 

Secretário Municipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Formalização de Demanda 

o 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Mamei Ximenes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-mail Institucional: 
educacao@eIolmendeS.mg.gov.br  

Telefono: 
0600-443-200.0 

!t AH ¶C »I:# AEMPtE r ít flt *QO{JS.0 . DIQJ 

PEREIRA E PEREIRA
Astolfo Moreira de 105 

36 Carvalho 

O presente procedimento licitatório tom como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER KOMBI E VAN (BESTA) PELO MENOR PREÇO POR ITEM DL ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenclamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edita] regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação do serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergenclal & serviço de transporte escolar para atender aos ahjnos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergenclal ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontrataçáo de empresa já contratada com base no disposto neste inciso 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.13312021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N° 58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25.31 044, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Nombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômlcas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado o a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios do seleção: 

e Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demandado estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para ollmização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização do manutenção preventiva dos veículos. 
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Não hávinculação ou dependência desta contrataçáo em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

Aplicação de penalidades em caso de doscumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento o Avaliação 

Para garanhir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantJrá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$23.373 (vinte e três mil, trezentos e setenta e três reais). 

desta contratação em relação a seguinte: 

LI 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 
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A contratação possui o seguinte grau do prioridade: 

AI 

Média; ou 

Baixa. J 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contrataçóes anual (PCA) do ano de 2026 

07/0212025. 

(/ Maxwell Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

Secretrio Municipal do Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cel. Horácio Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÕI MENDES - MC 

AUTORIZAÇÃO 

E1ói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14133/2021, art. 75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matrícula n°6191. 

NATAL DONIZETTI CADORI 1 

Prefeito Municipal 



PÁGINA N: go 
DATA:OS 014  29 

SERVID 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cel. Horcjo Alves Pereirn, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÕI MENDES -MG 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 

jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALES APARECIDA DA SILVA 

Agente de Contrataçâo 

o 

e 
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PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Pereira e Pereira Transportes, 
pessoa jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia lO de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133121. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar urna licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1...J 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade públi4a, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação 4ue possa 

1 
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ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do ad. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que 'A contrataço emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende 4dqujrir, pouco 
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importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara, 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: 'São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 

(5
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 158  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitaçóe, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 

3 
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Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencíal, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei no. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade o viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

4 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PEREIRA E PEREIRA 
TRANSPORTES LTDA ME 

 

 

1. SILVANA APARECIDA DE FREItAS PEREIRA, r1aconolId8do BRASILEIRA. EMPRESARIO. 
Cosida, regime de bens Comunhan Parcial, n°  do CPr 072661156-55, documenta do identidade 
M014420702, SSP, MC, com dcrncilio e residência a RUA ASTOLFO MOREIRA CARVALHO 
nrnoro 282, bairroldistrito SANTA MARIANA. municipio ELO] MENDES - MINAS GERNS, CEP 
37.110-0000 

2. LUIZ ROBERTO PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado, regime de 
bens Cornunhao Parcial, or ce CPF 534661.446-04, documento do identidade M312129225, SSP, 
MG, acm domicilio e residência a RUA ASTOLFO MOREIRA CARVALHO, número 282, 
bairro/distrito SANTA MARIANA, município ELOI MENDES - MINAS GERAIS, CEP 37.110-000, 
Constituem uma sociododo empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Clausula Primeiro - A sociedade adotará o nome empresarial de PEREIRA E PEREIRA 

TRANSPORTES LTDA ME o tara soco e domicílio na RUA ASTOLFO MOREIRA CARVALHO, 

númoro 282, bairro/distrito SANTA MARIANA, rnuniolplo ELOI MENDES - MG, CEP 37.110-000, 

Cláusula Segunda - O objeto social será TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 

Cláusula Terceira - A sociedade iniciará suas atividades em 22111/2011 e sou prazo de duração ô 

noeloruhinado. 

Cláusula Quarta - O capltol social será R$ 10.000,00 (QUARENTA MIL reais) dividido ciii 40 000 

quotas ne valor nominal R$ 1,00 (UM real). Integralizadas, nesta ato em moeda corrente do Pais, 

pelos sócios: 

fl;oME C. QUOTAS VAIOR flS 

SILVANA APARECICA bE FREITM 'AREIA 20.000 20 O'JO,00 

LUIZ ROBERTO PEREIRA 20000 20.00 U0 

1 OTAL 40 000 40,000 00 

CláusUla Quinta - As cuois so indMs' rk não pod 1rin $nr Cedidas uu Irt ,9 UnS tceii Ob 

unr o conenIlrriOlii0 do(s) out'o(s) súcio(s), 1 quem fita assoouado, em lunIdadc de condições 

rcço d,roiU, de pr' coflcio Vitfl O GUi aqui';içõü se desta,à (ai muI ,flcic. si,, nJa! jnçLi n 

eeao a alteração contratual pertinente 

Cláusula Sexta A -asponsabilidade de ceda sÕolo é restrita ao vaio,  do suas quola, mas todos 

respondam solldarramentõ pela integralizaçâo do capital sonial. 

Cláusula Sétimo A administração da sociedade cabr\ ao administrador/sócio SILVARA 

APARECIDA DE FREIrAS PEREIRA, com Os poderes o atribuições do raprosentaçõo ativo o 

passiva na sociedade, judicial e exiwudiciaI, podendo praticar todos os aios cornpnerid,dos no 

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome ernprosari2l, vedado, 

rio entanto, fazô-lo em atividades estranhas ao Interessa social ou assumir obrigações soja uni 

favor de qualquer dos quoüstas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da 

sooieLade, sem autorizado do(s) outro(s) sócio(s). 

Cisula Oitavo - AO termino de cada exeroicio social, em 31 do dezembro, o administrador 

prestei contas jubtiíicadas de sua idirrit filtutaçâo, procedendo n elaboração do invontr,o, do 

briftrioo patrimonia; O do balanço elo rcLiItdu ecorôm11 r0h(Ç'n  aO s6r:in 'la oropOrçc 1O 

suas quotas, os lucros ou perdas opurado, 

CliusiiIa Nona - Nos quero rrleeS scgLiintos ao tórrT!irio CIO (ixorcicio social, os sacias doliboÍaro 

sobro as contas o nsignero administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Dócima A sociedade poderá  a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou oulr 

dependência, moduinto aIteraço contratual deliberada na (armo da Ici 

1(1 til lII liflhli U U II!IhI II! 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PEREIRA E PEREIRA 
TRANSPORTES LTOA ME 

CLãusu(a Décima Primeira - Os sócios podarão, de comum acordo, flxar urna retirada mensal, a 

titulo de 'pra laboro", observadas as disposições regulamentaras pertinentes. 

Cléusulo Décima Segunda - Falecendo ou sendo Interditado qualquer sócio. a sociedade continuará 

suas atividades com fle herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistinclo 

interesso destes ou do(s) sócio(s) remanesceria(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patnmonlal da sociedade, è data da resolução, vorjijooda em 

beanço especialmente levantado 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado cru c,utts casos em que a sociedade se 

resolva em rolaço o sou sócio. 

Cláusula Décima Terceira - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

estã(o) impedidos de exercer o adminlstraçso da sociodade, por lei especIal, ou om virtude do 

condenação criminal, ou pôr se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vedo, ainda que 

temperado mente, o acesso a oaros públicos: ou por crime falirnontar, do prevaricação porta ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fë pUbco, ou e 
propriedade. 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de FLOL MENDES para o exercicio e o cumprimento 

dos dreltos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos o contratados assinam o presente instrumento em 3 vias da igual teor 
e trame. 

ELOI MENDES. 22 de Novembro de 2011. 

SILVANA APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 

Sócio/Administrador 

LUIZ ROBERTO PEREIRA 

Sócio 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

ErnUido no dia 1810212025 às 10:11:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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a
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSOI COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

'*Â748.511r000148
0211212011 

TRi CADASTRAL 

NOME EMPRESABIAL. 
PERIRA E PEREIRkTRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

rEÓL,GO E [JaSORÇÃO D.hVlDADE ECONÕMOAPRINCIPAI. 
[anca - Transporto escolar 

O)Doo E UESCRIÇkO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS EECUNDRIA$ 
L° Inrormada 

cóo,so E DESCRiÇÃO OAMATUREZAJLJRJrnCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOSROOURO NUMERO COMPLEMENTO 
fl ASTOLFO MOREIRA CARVALHO 282 

CEP SAIRRO/DISTRITO ML)NICiPIO UF 
37.110-000 SANTA MARIANA ELOI MENDES MC 

r[IIDEREÇO ELETRÓN TELEFONE 
i AnJCO

JCO 
NTELOJNBT.COM.SR (35) 3264-13761(35)3264-1802 

ENiETEIxir1iVO NESI'O,1CÁVEL (EFR) 
n**t 

S,rUAÇÃO cfl?S11fl. DATA DASITUAQÃO cADASTRAI. 
ATIVA 02112/2011 

MC! IVO DE SI' UAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO LSPCJ. 

111 



ii 
bat4s -C 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e 

e 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA 
14.71 6.51 V&j01-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos crie. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'CI' do parágrafo único do ad, li da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:í/rfb.gov.br> ou chttpJ/wv.pgfngovbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 10:39:38 do dia 18/09/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/03/2025. 
Código de controle da certidão: 7070.E4FF.EIE8.F8FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/01/2025, 13:41 - SARE - Secretaria do Estado do Farerida MO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 06/01/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ 
.-06/04/2025 À. 

NOME; PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LIDA 

CNPJ/CPEj 14.718.511/0001_58* 

LOGRADOURO: RUA ASTOLFO MOREIRA DE CARVALHO NÚMERO: 282 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SANTA MARIANA CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES 1W: MC 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso 4e utiiizaçâo para iavratura de escritura pública ou registro de formai de partilha, de 
carta de acljudicaçao expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação Judicial, divórcio, ou de partliha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis esta certld&o somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçko do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em rase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de apiicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: iittp:f/www.fazenda.mg.gov.br  Certificação> Empresas => Certificação da Áutenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÂO:2025000834706324 

rios&numproto... 111 



21/01/2025, 00:01 

PREFITURA MUNICIPAL DE ELÕI MENS - ) 14-3431 

PREFÉ!I7URA MUNICIPAL DE ELÕI MENDES 
ESTADO DE MIMAS GERAIS 

Certidão de Débitos Pága 

ATADE EMI5SÂO2VO1,2O2 

otwldor 
AWV&LIDAil ESTE DOCUMENTOACEUE OSITE 

PREFEIWR COM.SR. ESCOLHA SuAPREFErrURA, 
ACEEA NIDAÇÃO E INFORl¼E O t DA CERTIDÃo. 

N° 0005562 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 

Informações do Contribuinte 

cõoioo CMC 

3338 

TITULO ESTASELECIMENTO 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA - ME 

CPFCNPJ- 

14.716.511/0001-58 

115 
Informações do Requerente 

N' DE DOCUMENTO 

73887455649 

NOME DO REOUEREHT 

JEFERSON MENDES DE CARVALHO FILHO 

OSFRVÂÇOES  

FILIDADE 

LICITAÇÃO 

De acordo com a Lei Complementar n° 005 de 23 de abril de 
2007, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS A 
VENCER com a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas 
ou Multas, até a presente data, com validade da presente 
certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tributáio Municipal, fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal Inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
período anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido o verdade do que dou fé. 

EI6i Mendes(MG), 21 de Janeiro de 2025 

- 
JATADE EMI5SÃO 2110112025 

tipa 1/ok i•-IT,e nd e s-mg pre re tura moderna. com  .b rim aula s_newii m p1 me_co rfldeo . p hp? 

Endereço do Contribuinte 
NÚMÊRO 

RUAASTOLPO MOREIRA DE CARVALHO 211 

N~ CEP MUNICIrIO - UP NOM EDIFICIO TO 'SAIA 

31110000 F.LÕi MENDES -MC 

Data de Emissão: 21/01/2025 Data de Validade: 21/04/2025 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.718.511/000l-58 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

RUA ASTOLFO MOREIRA DE CARRALRO 2821 SANTA MARIANA / ELOI 
MENDES / MG 137110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

yalidade:06/02/2025 a 07/03/2025 

Certificação Número: 2025020619081868496883 

Informação obtida em 18/02/2025 10:01:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https//consulta.crf.caIxaov.brfcansu!tac,t/pages/consultaEmpregadorjsf 111 



PODER JUDtCIÂRIÇ 
JUSTIÇA DO TRABALHO, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 1471O.511/0001-58 
Certidão n°: 9129378/2025 
Expedição: 18/02/2025, às 09:24:44 
Validade: 17/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LIDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.718.511/0001-58, NÃO CONSTA como 
inadimplente no flanco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da. CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Nd caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emoliamentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comisso de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
dispcdição legal, contiver força executiva. 



Ti6unaI de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CIVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição do ação do NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva 1 Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA 
CNPJ.1B5t1/000t593  

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internei, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidado do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tJrng.jus,br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - No, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validado da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca posquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conformo Provimento J5512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão sõlicitada em 16 de Fevereiro de 2025 às 09:28 

ELÕI MENDES, 18 de Fevereiro de 2025 às 09:28 

Código do Autenticação: 2502-1809-2841-0034-7474 

Para validar esta crIJdâo, acesso o s1tio do TJMG wttjmgJu,.br) em Cerfidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTEIJTIcAÇÂo 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento ernftido por processamento eletrônico. Qualquer 
emende ou rasura gera sua invatidade o será considerada como indco de possível adulteração ou tentativa 
cIo fraude. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE ROTAS 

PEREIRA E PEREIRA IRANSPORTES LTDA, inscrita no CNN sob o número 14,718.511/0001-

58, com sede na cidade de EIÓI Mendes-MO, na rua Astolfo Moreira de Carvalho, 282, declaro 

conhecer todas as rotas as quais realizarei o trajeto, estando ciente de seu estado, distancia e 

condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes, 19 de Fevereiro de 2025. 

SILVANA APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 
SOCA ADMINISTRADORA 

e 
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DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 14.718.511/0001-

58, com sede na cidade de Elói Mendes-MO, na ma Astolfo Moreira de Carvalho, 282, declaro ter 

conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o veículo 

a ser utilizado para a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, permitindo assim 

que o Município instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, 

também garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente. 

Dói Mendes, 19 de Fevereiro de 2025. 

SILVANA APARECIDA DE FRUTAS PEREIRA 

SOCIA ADMINISTRADORA 



Custeio 
100% Empresa 

Forma de Mesâo 
Compulsória 

Grupo Segurado 
Passageiros 

Forma de Capital Segurado 

O Capital Sequredo será Uniforme. 
Quantidade do vidas Capital R$ Modalidade 

par ssaelro/Motorista 61 15.000,00 

Garantias Contratadas: 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

5- 

t?  TOKIOMARINE 

SEGURADORA 

MOSSA SUA ÇøMFlAIA 
CNPJ:33. 164.021/000100 

Dados de Controle 

No, Proposta 

7763940 982 

Ramo Protocolo 

-j Id 
7753940 1736769502441 

Informações do Proponente / Estipulante 

Proponente 
PEREIRA E PEREIR5TRANSPORTES LTDA 
Atividade 
Transporte escolar 

Informações do Seguro 

Veloulo 
4 

CNPJ 

Assentos 
ei 

14,71a51110001-51I 

Vigência 
05/02/2025 ate 05/02/2026

- 

O inicio de .iigênc'a será a parir das 24 horas da dela do envio desta Proposta de Contratação à T.M. Morine. ou Outra data posterior, se estabelecide na Proposta de Contrataçâc, sendo 
ue a cobertura do Seguro ficar condidonada à aceitação Ou rSoo pea Tdso lbdrw. 

crfii do Grupo 

Motorista Capitais Segurados (R$) ¼ Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.00000 100 1732 
IPA-lI'N PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15,000 00 100 3,46 
DM10-DESP.MD. HOSP E 000Nt CONDUTOR 10000 20 41 56 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0.38% de IOF (imposto sobre Operações Financeiras), 
1 No há oarGncia para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passageiro Capitais Segurados (R$) ¼ indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.000 00 100 92.52 
IPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.00000 100 16.51 
DMHO-DESP.MÊO. HOSP E 000NT. PASSAGEIRO 3.00000 20  
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (imposto sobre Operaçôes Financeiras). 

Kl?% hÁ •4 

Corretora Registro Telefone Caneta Data de Data da Hora 'ilha 
792813- SOCOS MLNASEG - ADM E CORR SISOS DO SOCOS SUSEP 0312136970 ImpreSsão Referência última 12:15t23 1/6 
SISTEMA 202031254 05/02/2025 05102/2025 atua11zaç50 

1 0510212025 

(PAI lnvaiidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura do IPA refare.se  à Invalidez Total. No caso de 

Invalidez Parcial, e Indenização será de acordo com os percentueis estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista - 

Capital Total R$ Fatura Mua 1 
6234 

Taxa Média Anual (por mli) 
10389 60 .000.00 L

Quantidade de Assentos 

Passageiro 

Quantidade da Assentos 
57 

Capital Total R$ 
855.000,00 

Taxa Média Anual (por mli) 
0,3006 

Faturo Anual R$ 
33309 



IOMARINE 
SEGURADORA 

IOF estimado Prêmio Total Estimado 
395,43 

Prêmio Liquido Total Estimado 
39393 1,50 

Conta Dia Pagamento 
-lo 

Agência Cobrança 
Ficha 

Banco 

Nome Agência Cidade Agência 

Valor Estimado da(s) Parcele(s) 
395,43 

Tipo do Faturaniento 
ÚnIco - Anual 

MOSSA TRAMSPARÉNC!,¼, SUA cOIANA 

CNPJ:33. 164.021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15 414.001461/2008-71 

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Veiculo: -Marca: VW -Modelo: COMeI ESCOLAR -15 -Placa: 0LW6H32 
Chassi: 9BWM507XBDP003203 -Amo Fabricação: 2012 -Mc Modelo -2013 -Assentõ8:15 

Veiculo: -Marta: iV -Modelo: KOMBl LOTAÇAO -IS -Placa: HJOIDSS 
CJ,assh 9OWMFO7X7CPO65S8 -Ano FSiraço: 2011 -Ano Mco -2012 -Asa,toS15 

Veículo: -Marca: VW -Modelo: MOMBI ESCOLAR -15 -Placa: HLFIS3I 
ChasJ OBWMFOTX7APOOSI4I -Ano Fabrioaçâo: 2009 ~Medeie -2010 -Assen(05:15 

Veiculo: -.Wca: FiAT -Mela: DOCATO MINIBUS -10 -Placa HF07541 
Chassi: 93w244M242046246 ano Fabrcaço: 2009 -Ano Modelo -2010 -Assentos:18 

A aceitação do proponente estará sujeita à arãlise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de ffi (quinze) dias contados da datada recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar e 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais, 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

raturamento 

Após o início de vigência, as alterações de veiculas inciuldos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veiculas que devem permanecer ativas na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 

1 dsx) respeitando o iayout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que 
veiculo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 

Envio da Movimentação: Solicitar MáJise Especial > + Incluir Solicitação -> Vida Cc1etivos VG/AP -> APP PJJIJAL - A? Passageiros 

Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Classi 
Mo modelo Otde de 

Assentos 
Vigência 

(DD/MM/APAA) 
Ano fabrLcação 

(AMA) 

II G c D F o A 

Marca Modelo Placa 

Codificado Individual do Seguro 
Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o fatirarnento da apólice, a TOKIO MARINE emitirá os certificadas individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site vPww.toklomarine.com.br. 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

)oSA IRAMSPMtNCIA SUA COPIFIAMÇA 
CNPJsa 164.021/0001-OO 

Vigência da Apólice 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toklo Marins Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP; 15.41AOO14EI2&71 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação do uma nova proposta. 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão do sinistros cobertos por este confrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa o correta na Toldo Marine Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
upload" dos documentos digltatizados em ww,.toklomarine.com.br > Autoatendimento > Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo do 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

avendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposto. 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep do acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico ?nAv,susep.gov.br, e também no sito: vnN.tokiomarine.corfl.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sito vNm.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parto do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade 6 de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As Informações Inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e Imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporto: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veicules com menos do quatro rodas: 
• Serviços do socorros médIcos, do corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

O Forma de Envio da Apólice 

Forma do Envio 
E-rna(Resuno do seguro ou Endosso cartão do segurado e boie4o diaitais) 
Email 
dn.jsrdim&cocbaedivatcorn.br 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

Nancy Rodrigues Luciano Santiago Coelho 
Diretoria de Pessoas Gerncja de Produtos de Penoas 

conetora 
792813- sicoos MTNASG - ADM E CORR SEGS Do Si0006 
SISTEMA 
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TOMO MARINE 
SEGURADORA 

NQSI?k TR SPA CA SUA CONFPANÇA 

~J33. 184021/000140 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 1 5414.001461/2008-71 

Telefones Úteis 
Central de Atendimento SAC SAC - Deficiente Audffto e de Faia Dlsq e Fraud Ouvidorla 
060031 TO100(86546) 0800 7039000 0800 7701523 0800 7076060 080 4490000 
Toldo Marino Seuradora S.A. - Registro Susep e' 619-0 Sucurbal Diretoria NÃO Código de Operaço 
Malha - Rua SarTipalo Viana, 44- Paraiso - CEP 04004-902 - SÃO SUCURSAL SICOOB COOPERATIVAS, BANCOS E 09121 C03000A00000AC00000DC000001.1 
PAULO AUTO DIFERENCIADO E02745609653 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

•o5A rRMISpARMClA SU& CONPIAMÇA 
CNPJ:33. 164.0211000 1-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo alisEi': 15414O01461l2006-71 

 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. PI. 1.1. 
7783948 

Informações do Proponente! Estipularia 

Propononle 
PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LiDA 

Ramo 
982 

Id 
7783940 

Protocolo 
1738769502441 

eupj 
14,710.51110001-58 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

OO ESTIPULANTE declara ter conhecimento do seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOMO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com Início de vigência a partir de: 05102/2025. 

O ESTIPULANTE assumo Integralmente a responsabilidade pelas Informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 788 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam Influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE rica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito do CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor do Seguros 

Dedaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n°  36212020 Inclusive quanto á prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4°, § 10, da 
referida Resolução. 

corretora 
792813- SlC000 M4SEG ADM EGORRSEGS DO S40000 
SISTEMA 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SIJSEP n 005-00512100 

Dados de Controle 

No. Proposta Ramo (d Protócotõ 
7763946 962 7763948 1738769502441 

Informações do Proponente (Estipulante 

Proponente CNPJ 
PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA 14.718.511f0001-58 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA S/A, com sede na Rua Sampaio Viana, n°44, Bairro Par&so, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente Inscrita no CNPJ n° 33.164.02110001-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termas da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras fluo regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vínculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÂO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prémio nos termos contratados. 

31.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os crItérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a título do pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no minlmo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura o cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas as Informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, do acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prémios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 
Contrataçõo,., caso seja responsõvei pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações o materiais 
de comercialização o publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, do imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de Imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecerá SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xl - dsponibtBzar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUE-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros confributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

6,1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice do Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro: 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conformo Condições Contratuais; 

111 - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as Indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as Informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse á TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adin,plõncia do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COMO SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO alou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principies de ética, responsabilidade, transparência, diligência lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo: 
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a» provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibidade de má Interpretação pelas SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periádica de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis polo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO Sou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOKIO MARINE poderá, sem prévia aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solici tado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposta nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a cantar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo descumprinlento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 PORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriunds deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que sela. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimido no toro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

Nancy Rodrigues 
Diretoria de Pessoas 

Ltiano Santqo Coelho 

Gerência de Produtos de Pessoas 

O 

o 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Momo do Administrador 
SILVANA APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 

Documento do Administrador 

072.661.156-55 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Documento Nome 
SILVANA APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 1072.661.156-55 



e 
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DECLARAÇAO 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na rua Astolfo Moreira de 
Carvalho, 282, inscrita no CNPJ sob o n° 14.718.511/0001-58, atraves 
de seu representante legal abaixo assinado, declara que se 
compromete a trafegar com o veículo dentro das normas e legislações 
pertinentes, eximindó o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 19 de Fevereiro de 2025. 

/ctI_o 
SILVANA APARECIDA DE KPEREIRA 
Sócia Administradora 
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SEM OBSERVAÇÕES 

o 

..ASSE. 

Voc Sabia? 

Na Cartolr, olgrtal do Tranzlto - cot você tem arnço ao CRIV, à CNH e 
ainda gann& desconto de 40% nas infraçõeL além de muItos Onos 
serviços da wnsUo, sem nenhuni custol 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

Le]a OQR rode e baixe agora. 
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054355010001-03 

EMAJL: ORV.VEJCULAR@GMAJLCOM 1EL: 35 98711437t 
GFTNA lEAL v!groqIA 

 

  

Relatódo n 2480 ARTITRT: 
O presente dOCIJm.nto 4 r&aflvo a Inspeçio tMMca de e.gumça m voIcuIo sendo con1dn4o apto pai. trafsar p.Jas vtas 
pOblIcaTRANSPORTE ESCOLAR. 

Dados do Pra 

Dados do Veiculo lnsncloziad 

-VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA JNSPEÇAO OS REQUISITOS MIPIIMOS DE SEGURANÇA NECESSARIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR, 

FOTOS DO VEICULO 

CLIENTE  

Nome: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LT. CPF/ CNPJ: 14718511/0001-58 
Endereço: 1W p JN NO TEL. ND 
Bairro: NO Estado: MG Icidada: ELOI MENDES ICep: 37110- 000 

ptacc HJD- 1D65 IW Nota Fiscal: HJD- 1D65 Chassi: ØSWMF07X7CPOISSSS 
Espécie! Tipo: PAS/ MICROONIBUS MvcafMod.Io: W/ KCMBI LOTAÇÃO 
Combustivo!: ALCOOL! GASOLINA IMo da Fabilcaçio: 2011 jMo do Modelo: 2012 
Capacidade: 15 iPotêncla: 80 Categoria: JCor BRANCA 

VI TOR DA $11VA 
CRT: 1409852644 

£stadearaçIcr.n useõndiçondowlojlonoatad. Inip.õsendo que nn,meresp IsaShanetpçrevennaIsfaphj,mj n1ódmcaçZnotSsaran,m.. 
st. relitd do apllt.4e ,aMeFt ao vibis h,sp.cJonado. 



FICHA CADASTRAL 2025 

MA- 
WILSON EXPEDITO DE SOUSA 

-41A AM 
-. - RUA PROFESSOR CICERO AZEVEDO, 234— BAIRRO CHAPADA 

- ELÓI MENDES-MG 

.... 2677601078 

Je 32 

HJD!D65 
fllacatYçícoIo condiízrdp.Jt 
..... 29/07/57 

. •; . 94$scirrqto 
ti » .... 288 

PEREIRA E PEREIRATRANSPORTES LTDA 

SJLVANA APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 
fÇlbsentanfe LegLt ,. 

Declaro cumprir Lodos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
período de contrataço as mesmas condições. 

RfltvctCt -9' £ 
SILSILVAMApa DE FREFrAS PEREIRA WIL N EXPEDITO DE OUS

acJ
A 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 

e 

e 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 

+sus RECEITUÁRIO 

OBSERVAÇÃO: Prescrever em nome genérico, em cumprimento ao Decreto 793/93 MS 

AMBU LATÓRIO.MÉI)ICO 

kJJçkJO \f 'JO cj9c 

e- 

C Cc. 

e 
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-- 1r da Nt IIS t FSI Oàka n'ti t. 

WILSON EXPEDITO DE SOUZA 

RUA PROFESSOR CICERO AZEVEDO 
?3ICSA 
CHAPADA 
ELOS MENDES MO 
CEP:37110000 

N° DO CLIENTE 7005632454 

Tarifa 
'o wjnclonal 

'o 
o .- -o o) 
1 O 

—.— -r -4 

OMIG 

Contvod€ 320411O3O02064 Dt di Fmprsso Ml 2024 1O5;5a 
E A Sçr..OnO Oet de emJflo 2112j2O24 

- - - + 
Çh d ,-,ss,: 2lil luodce11eseOOO2220 70B2091254010 
HlI JA CUN lNE NCIA PEtLlEHrE DE AUTOREAÇÂO 
Do' um evita u xiliep da Nou F i atal ii EM.. la FIØrita EEtrop Iça 
Cl1IuEevU1evedtecesseITi ti,. www.Ip&I epd]lo govtrpedmW 

t,uü*IçI. 

EnergIa Etitrica 

I*IIAII.IK L.rOJ.i c.tndflOIçM tuseiekwh 

AMM214031340 608 6991 1 183 

  

tendoraturo tjnld. .Qurn,( Pieçp VIr RIS Baec,Ic. •IqwQtE ICMS TrIrt 
unit. COFIIIS ICMS PCMO tlnit 

Ene.gla C.M. Ii lIP 11, 11 1,1 W6,4 1 It0O a,j7 oB0410350 

Contt 
Co're - 

-L 1' 

— 
e o' o 

- c = - r 

O 
o- fl 

-u(n • çs 

O o z - 

F'ãgldci -4 e0cO,0 OCn O AF
,o -w ri %•• Ofl — t 

c — 
r — 
z •ct a- O 9 

O = — = 
---4 - 
-" 

 

204,12 o 
c

'-Is, 
em 

ÉB 152,04 

S 
RI 

RB 
CorbLrrnu Medld Di,is ÇI 

MóIAno kWh kvVhldla FatLrern. 
0EZ12024 183 6 3 28 
N0VP024 101 6,03 
OIJTi2024 179 577 
5ET12024 248 0,00 
AG012024 136 4;30 
J0L12024 104 5,7 
JUNI2O2A 12 5,09 31 
I1AJ024 120 440 29 
A5R0024 i!;5 5J2 31 
MAR1204 fl 61/ -' À 
FEVl?''1 It 4 4 

NP024 'EU 6,1 
'?1 l4 

1. 

',0174 Bj,'d Aen!II eia DFZr'4 Bwid Verdi TarFfe Igento crjrifo,tTle Rek Aneer '3 32o de 
2105Q04 RedLFÇu u'Uot ICMS cníorme Lei Co npIslr,eP4t 1 94P2 0 pjgàr,ieiç4e't,  coma fio 

una deI,4s spltemb q Pji  este, estão sujeitas p 'njlidadE !vi viente (EnuItã) Sou 
dIE7çn fim .ln Id I,tSCada5 Em vencInierU dd metws E deve, do ccrlsLFrrndor manter os 

IrmIlri' aIaIIzdos e infopnr aIt çes dii sllv',JocM ercEda no Jocar. Faç 
esio mL eehmmrmi!rlto dd conta e eptergia p r e-Frtaml tCssdI moo cemnlg corn.br. Leilura 

conj ,ipend.jr+mj Si rIuran.enIo, 

cm d Ccrmpiq liS - Se o numero 'à0 estie, dIporr,m 
lis. DelIc]epfle LIdJIN0s - 00 /23 O(I 3 W,dor' 

à lada rrque W007210 
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o 

DE CLARA ÇAO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOI MENDES-MG 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na Rua Astolfo Moreira de 
Carvalho, 282, inscrita no CNPJ sob o n°  14.718.511/0001-58, através 
de sua Sócia Administradora , abaixo assinada, declara que se 
compromete a trafegar com o veículo dentro das normas e legislações 
pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 27 de Fevereiro de 2025. 

b 
SILVA APARECIDA DE FRUTAS PEREIRA 
SOCIA ADMINISTRADORA 



 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
COORDENADORIA ESTADUAL DE GESTAO DE TRANSITO 

 

  

  

 

CERTIDAO 

CERTIFICO, ATENDENDO A REQUERIMENTO DA PARTE 
INTERESSADA, QUE, EM CONSULTA AO ('flÇTRO DE CONDUTORES DA 
COORDENADORIA ESTADUAL DE GESTÃO DE TRANSITO, VERIFIQUEI 
CONSTAR EM SEUS ASSENTAMENTOS O SEGUINTE: 

e 

NUM. REGISTRO RENACH 
NUM. PRONTUARIO (PGW: 
NOME CONDUTOR (A) 
NATuRALImnE/UF 
DATA NASCIMENTO 
DOCUMENTO IDENTIDADE 
FILIACAQ (PAI) 

(E) 
NACIONALIDADE 
CPF 
HABILITADO (A) EM 
CATEGORIA CONCEDIDA 
VALIDADE CWH 
CORRECJ&O VISUAL 
PONTUA CA O 

HISTORICO HABILITACAO:  

026776010-78 
23520891-4 
WILSON EXPEDITO DE SOUZA 
ELOZ MENDES - 4471 / MG 
2910711957 
10004795 - ES? / SP 
TOME ALVES DE SOUZA 
FRANCCISCA MARIA DE JESUS 
BRASILEIRA 
968.203.228-87 
25/04/1977 

* 
04/05/2026 
NAO 
0004 

CATEGORIA DATA APROVACAQ 
D 06/06/2006 

OBSERVACOES 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATE ESTA DATA.1111111111111111111111111  
CERTIDAO PARA FINS DE DIREITO./ VALIDA SOMENTE COM PONTUACAO EM ANEXO. 
NAO CONSTA IMPEDIMENTO PARA ESTE CONDUTOR QUE O IMPECA OU RESTRINJA DE 
CONDUZIR VEICULO AUTOMOTOR ABRANGIDO POR SUA CATEGORIA./////////////// 

EU, RUANA MENDES , CONFERI E ASSINO. 

46A. DRSP/VARGINHA , 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

SERVIÇO DE  
LIA! V,  HAB!UTAç40 

DETRAN 3
ARGiNHM 

FUNCIONARIO RESPONSAVEL AUTORIDADE RESPONSAVEL 

e 



0010 Final de Pesquisa / Tela Final 
VS PRODEMGE S06.110 Coordenadoria Estadual de Gestao de Transite4Qt 
14:35:21 ** Consulta Dados de Condutor ** 102/2025 

Nome: WILSON EXPEDITO DE SOUZA 
Nascimento: 29/07/1957 
Identidade 10804795-SSP/SP 

Situacao: CONDUTOR 
Dt.Infracao/ Placa/ crgao 

AlT Process. Autuador  

CFF \,kJr'&8203228-87 
N.Reg. Renach 026776010-78 

N.Pront.(PGU) :23.520.891-4 
servico 8 

Descritas da Infracao / Codigo/Ptos 
Local da Infracao Natureza 

02/03/2024 11KV3969 113200 TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A 7455 / 4 
A106130426 12871548 MGC491 KM 233,10 ELOI MENDES flfl SD MEDIA 

TOTAL DE PONTOS c 4 > 

0PF4> Retornar PF6> Advertencias  <FF7> Voltar Tela <FF8> Avancar Pela 

SERVIÇO DE HABILFTAÇ4O 
UAI VARGINHA 

DETRAN MG 

e 



* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

***************************************************** 

MINAS GERAIS 

Nome: WILSON EXPEDITO DE SOUSA 

Autoridade Policial: 

[Nftuero de Controle] e Intorme os caracteres no 

AtençAol Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o sito: https://wwws.pc.ng.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preanotio o campo [Número do RO] e 

campo solicitado 
dique no botão [Conferir] 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS & 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 1 

Registro Geral: MG - 24200751 

Nome do Pai: TOME ALVES DE SOUSA 

Nome da Mãe: FRANCISCA MARIA DE JESUS 

Data de Nascimento: 29/07/1957 

Naturalidade: ELOI MENDES / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos  termos do  parágrafo único do ar.
a  20 do C6digo de 

Processo penal, em pesquisa realizada ;esta data, às 13 h.03m1n., 

no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhurfi regitro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/02/2025 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29409523 

POLÍCIA 

CIVIL 



N' 205523882025 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Policia Federal 
ePol - SINIC 

Sistema Nacional do Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de WILSON EXPEDITO DE SOUZA, pais de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de TOME ALVES DE SOUSA e FRANCISCA MARIA DE JESUS, nascido(a) aos 2910711957, 
natural de Elôi Mendes-MG, Cl 24200751 ssp MG, CPF 968.203.228-87. 

esta certidão foi expedida em 07/0212025 às 15:00 (horário de Brasilia/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https://seMcos.pf.gov.br/epol-sinic-publicojvalidar-cacr,  e digitando o número da certidão 
205523882025. 

Este documento é valido por 90 dias. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: WILSON EXPEDITO DE SOUZA 
CPF: 968.203.228-87 
RG: 24200751 
Nome pai: TOME ALVES DE SOUZA 
Nome mãe: FRANCISCA MARIA DE JESUS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:flwwwtjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-ProJudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validado da certidão emitida diretarnento no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente ãe refere à existência de 
feitos judcias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1°  do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 08:47 

ELÓI MENDES, lide Fevereiro de 2025 às 08:47 

Código de Autenticação: 2502-1708-4717-0488-6323 

Para validar esta certidão acesso o sítio do TJMG (www.tjmgjus.br) em cerlldâo Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado o será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraudo. 

1 do 1 



e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622596/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

WILSON EXPEDITO DE SOUZA 

ou 

CPF n. 968.203.228-87 

Certidão emitida em 07/02/2025, às 13:46:20 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de lO  Grau no 
Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF6, endereço https:/fsistemastrf6.jusbr/cedidao, por meio do código de validação 
abaixo: 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 10  do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário: 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12112010 e da Resolução CJF n. 
650/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Braslifa): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur IG, JEF Virtual e 

Processual/JurislOiacle) até 07/02/2025, ás 07:27:36: 

O Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1°  Grau; 

g) Conforme Portaria Conjunta PRESUCOGER n. 1/2024 do TRF da ga Região, esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes, bases do dados: 
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 10  e 21  graus da 6- Região: 
- sistema processual do TRF da 12  Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1-
e 20  graus da 60  Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1°  Região, nos 
termos do art. 40  da Portaria CJF 345/2022; 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https:I/certidao.t,16. 
jus.br,  

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da l Região acessar o sitio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13622596 

Código de Validação: 2F84 E6D8 3E01 2202 6F9A 51 BB 7E09 7EA3 

Data da Atualização: 07/02/2025 às 07:27:36 

 

07/02/2025 
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CÓoIcO RN&M 

00478511208 
PLACA 

0LW6H32 

ANO FAOICAÇÃO 

2012 

IÜMERO DC CRV 

233716069256 o 
EI 
4) 

CATE GO 

ALUGUEL 

CAPACI DADE 

PFSC BRUTO TOTAI 

2.3 
pOTNOWCI U 4DRIflA 

80CV/1390 

MOTOR 

BTiJ796 997 

~OCORRA 

NãO APLICAVEIâ 

CM r 1 EIXOS LOTAÇÂO 

2.3 2 iSP 

Fila 

CÓDIGO OESFGURNÇA D CIA 

41579447561 

CAl 

* ** 

MARCA/ MODELO/VERSÂO 

VW/KONBI ESCOLAR 

ESPtÔE / TIPO 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 
PLACA AMT[RIOR/ JF CHAS 

7XBDP 00 32 03 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
M!NIs1RioLX•!s . 

DflMI MG 

CEWT1FICADO oEgEIsTao E UCENCIMA(MTO DEVEíC.O. DiGifli. 

got 

NOME 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LT 

1 C14PJ 

14.718.511/0001-58 

LOCAL DATA 

CAT. TSLF 

* 

DATA DE QurAçÂo 

* 

REPASSE OBRIGAT AO 
FUNDO LACIÕkL DESAÚDER) 

* 

06/02/2025 

PAGAM NTO 

CO7AÚJ1rA O PARCELADO 

ELOZ MENDES NO 

ASSINADO 0IGITALMENT PELO DETP.AN 

DAPOSDOQGURO DPVAI 

curo DO CIJÇTO EFETIVO 

BILHfl RS) DO SEGURO R$I 

* 

COR PIEOOMLNM1TE 1 COMBUSTÍVEL 

8RANCA AL000L/GASOLfl1k 
dP' I 4MGOM5)5o2IIO flflO 

nEPASSLOBRIGATÓRIÓAO 
DtPARWAUJTD MAOONAI. DE 

PÂNLTOCRS) 
* 

VALOR 00 IOF(R$) VALORTOTALA ÇER PAGO 
rEtn5GUràeO(Bs) 

* * 

OBSERVAÇÕES 00 VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇOES 

MENSAGENS SENATRAN 

Voc1a7 

N.Cafl&ra DtaIdeTransIw-CDTvocete.cn.00cRLVcNh{e 

ada fanha desconto de 4O9n.s I*,çøes. a14m de multt. o.nós 
nMçõs de tnilto um nenhum 'USLO! 

Lela o QR Code e baIxe agora. 

JEI 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETiVA REAL VISTORIA CNPJ:305438801000143 

EMAJL: ORV.VElCULARGMAILCoM TEL: 35 GS7114379. 

Rs4at6do .1  2431 ARTTTRT: 
O woswt.documsntoõ r.laflvoa lnsp.çlo ticnlca de saçur.nçan v,Icoio .endo consldrado pto para Vagar p.Ias lai 
PÜbUCa.TRANSPORTE ESCOLAR. 

o 

VE!CULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO AT. 136 CTS, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DOVEJCULO 

DATA DA INSPEÇÃO 0S/O2/2023 vÃtioo POR 6 MESES D2/OS/202S. 

Nome: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES Ir. CPFI CNPJ: 14718511)0001-56 
Enderoço: NO [Ir ND TEU ND 
Bairro: ND Estado: MG ]Ciciada: aol MENDES ICeI,: 31110- 000 

Placa: 01W- 6H32 IW Nota Fiscal: OLW- 61132 - CM..': OBWAF07XBDP003203 
Espéclo! Ilpo: PÂS/ MICROONIBUS M.rCa/MOdeOt VW/ KOMBI ESCOLAR 
Combastivel: ALCOOU GASOLINA IM. da rsbdcaçlo: 2012 1~ do Modelo: 2013 
Capacidade: IS (Potencla; 60 Catsgoria: !Cor: SNCA 

QSP0N5ÁVEL 1&NICO 
JEFFERSON VITOR DA SILVA 

CAT: 1409852644 
Es dt o rtr pnz 4nnospwneni IJfalhssaJn,odI&sçel corr1dai 2p6sa munia. 

(SI, r.Iat6rb 2pci-i. ia vi lesa bisp.dooado. 



FICHA CADASTRAL 2025 
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01 

LUIZ ROBERTO PEREIRA 

E 

RUA ASTOLFO MOREIRA DE CARVALHO. 211 - BAIRRO 
SANTA MARIANA - ELÕI MENDES-MO 

1091853656 

38 ç4j t..Linhan°:e 

jacaSciftd4e ,•4j 0Lw6H32 
- .... 

02/10/61 

534.661.446-04 

PEREIRA E PEREIRATRANSPORTES LTDA 
Nçrne4ai4resa: 

SILVANA APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 
--,epresentant Legal: 

Declaro cumprir todos os requisito necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
período de contratação as mesmas condições. 

ssrniaftta 

)(33r-) €71e. AÓ9 
SfLVANA APa DE FREITAS PEREIRA LUIZ ROBERTO PEREIRA 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 

e 

e 



Dr. Domingos Demétrio Maiolini 
CRM-MG 14.502 

Cirurgia Geral e Clínica Médica 

/fl»JT1  

-i ,z 

r 
7 

tJ 

cQ  
-.-1 r 

-r r 

tHckj 

Rua Vicente Maio i, 62 • Te.: 9 975$085 
CEP 3t.110-000 - ELÓI MENDES - MINAS GERAIS 
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12,00 
0,57 
2,62 

R$ 15,62 
R$ 0,40 
R$ 1.80 

CIOP DEEÉ9IIO 1 VOHFII10 1 oLeLg F4M AL OHM!re 
008059331556 1 02/0112025 R$ 95,57 

L OEt0z4 3OtSfl297 
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LUIZ ROBERTO PEREIRA 

RUA ASTOLFO MOR CARVALHO 211 

Co 

 
SANTA MARrANA 
ELOI INDES -MC 
CEP; 31I10000 

CEMIG D.ÍMjsN1aFEmnhEWtafltt p 
CIC oIs1mu'ç akcPJwnIIaom-I6 'Nst. EikflAt I'mÔIIIa, 
A! MX9 M&lj-ITANA-AUl 3Ifl$âIT0 lINO4FPi}l$- 1 B1L011URIINTF-M6 

4 
Na  DO CLIENTE: 7004172513 

3013162397 RESDENCIAL I alfa, co 

4 

CPF  12/11 13/12 14/01 
Tarifa 

onvericlonal 

ConoIe 32043fl00101610005 Dota da im ress&o: 131120024 07O76 
NOTA FISCAL:218254080 5áre:000 Dei de emissão: 1311212024 

Chave da ocsso:312412OgS1l8XOD11C 0002 54880 07O42O8 
EflTlDA PM COIUlNONCIA - PENDENTE DE AUTORIZAÇÃO 

resnEra.No. 
Co r.sufte a chave da a óe.b ar,: bltp :IIww..p d .fazell da.m 910 9) 

McdiØe nA.ttnr  gam.evel Çm.nWb 

Energia Elé1oa APD167081201 10646 10731 1 85 

- -.- - , 
lt.ne a.". Unld. QLJnL Preço Valor PNI. Eh. CaIfla$Sl..4CM9 Twfta 

ur,lt COFINS POMO LOMB uniu 
Er,.91. ElÉtrica hi 05 1 P115419 05.70 2,26 86,70 1000 1502 091063616 

ConIbCuj't.Ie Puni, Pübllca 8,79 

pAgo 

PAU 1 do 1 
1 Total 9667 26 06,70 16,82 bANDEIRA AMARELA - J Incluido no valor a pagai 116 

ITOW 
 

R$ 95,57 DEZ/2024 02/0112025

Cuser 

a,seeuI ! 
lrfl 86,78 
EH! 71,16 

rASE? 11,16 

llistic, Ii 
Consumo Media' Dias de 

MéslAno kWPi kwhjdla Fatjram. 
OEZ)2024 85 2,74 31 
N0Vj2021 64 30 28 
01)112024 116 348 33 
SE1/2024 94 303 31 
A0012024 109 351 31 
JUL2024 93 3,10 30 
JUNi2024 101 3,06 33 
NUM 26 29 
Â5R12024 85 2$3 29 
MARQO24 106 31 33 
FEVJ2O24 86 307 29 
JAN12024 99 3,30 30 
DalQ023 04 20 30 

O HES 

N0V124 3and. Amarela - 082)24 Barid. Verde,t]Y'fgi conforme RosAneol n5 3 323, do 
2110512024. Redução aliquota IOMS conInno Leu C mpreniontar 194i. O pagamento deslaconta no 
qurta débitos anteriores, Para estes, astâo sujeftas peniidudes legaIs vIgentes (muitas) Sou 
atualização financeira ®ros)bas.adas no venelmen o das mesmas. É dever do consumidor manter os 
dados cadas&s sempre amajizados e nrorma, aiterç6es da afividada exercida no local, Faça 
sua adesão para recebimento da conta de energia p e'inajl acossando wAwcernlg.00nl.br. Leitura 
roalbSa cotj caenÕá4o de Tzturamento. 

Paie com a Comia 116 -Se o número rio estiver disponível na sua cidade uigueoex 7210 
1 1€, Deficientes vos audiff 09007238007. Ouvidorua Camig 0800 3939  
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DECLARAÇAO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOI MENDES-MG 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na Rua Astolfo Moreira de 
Carvalho, 282, inscrita no CNPJ sob o n° 14.718.51i/0001-S8, através 
de sua Sócia Administradora , abaixo assinada, declara que se 
compromete a trafegar com o veículo dentro das normas e legislações 
pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 27 de Fevereiro de 2025. 

/V&w 
SILVA APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 
SOCIA ADMINISTRADORA 



Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controlo do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 01091853656 

Nome do condutor LUIZ ROBERTO PEREIRA 

Naturalidade/UF EIOI MENDES/MG 

' Data de nascimento 02/10/1961 

Número da identidade MG12129225-SSP/MG 

Filiação (Pai) JOSE AMERICO PEREIRA 

(Mãe) MARIA DE LOURDES PEREIRA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 534.661.446-04 

Habilitado em 07/12/1998 

Categoria concedida O 

Validade CMI 01/07/2027 

Correção visual SIM 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 
Histórico habilitação 

O 04/11/2008 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

O 

gÃ 

Belo Horizonte, Terça-feira, 18 de Fevereiro de 2025 -10 horas e 09 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTrI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

1423 B. B9C74.9B 19A. F008 1 

Rod. Papa João Paulo II, n2 4001, 59  andar Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630.901 - Belo Horizonte - MG 
Liue 155 

DISQUE DENÚNCIA. 191 



POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS4J1.. '-Gh, 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

Nome: LUIZ ROBERTO PEREIRA 

Registro Geral: MG - 12129225 

Nome do Pai: JOSE AMERICO PEREIRA 

Nome da Mãe: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

Data de Nascimento: 02/10/1961 

Naturalidade: CACONDE / SP 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos tirmos do- parágrafo único do att 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h.l6min., 

no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/0212025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29409660 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado - 
-  Acesso o site; https://wwws.pc.xrig.gov.br/atestaao  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o ceapo (Número ao RG] e (Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir) 

POLÍCIA 
CIVIL 



Página 
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N 205518752025 
Ministério da Justiça e Segurança Público 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIO, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de LUIZ ROBERTO PEREIRA, país de nacionalidade 
Brasil, filho(a) de JOSE AMERICO PEREIRA e MARIA DE LOURDES PEREIRA, nascido(a) aos 02/10/1961, natural de EIói 
Mendes-MO, CI 12129225 ssp MG, CPF 534.661.446-04. 

lesta certidão foi expedida em 07/02/2025 às 14:54 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço 'https://servicos.pf.gov.brtepo-sinic-publico/vaUdar-cact',  e digitando o número da certidão 
205518752025. 

Este documento é valido por 90 dias. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓl MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em trarnitação contra: 

Nome: LUIZ ROBERTO PEREIRA 
CPF: 534.661446-04 
RG: 12129225 
Nome pai; JOSE AMERICO PEREIRA 
Nome mãe: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

Observações - 
a) Certidão expedida gratuitamente através da lntornet, nos termos do caput do art. 81  da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome o o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabo conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:/Jwww.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEFU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial o da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

o) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do Inciso 1 do § 1- do art. 8- da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 08:44 

ELÓI MENDES, 17 de Fevereiro do 2025 às 14:09 

Código do Autenticação: 2502-1714-0902-0996-7770 

Para validar esta certidão, acesso o sitio do TJMG (m,w.tlmgjus.br) em CertTdc JudicaIIAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
IAuTENTIcAçÂo 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indício de possrvel adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622457/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

LUIZ ROBERTO PEREIRA 

ou 

CPF n. 534.661.446-04 

Certidão emitida em 07/0212025!  às 14:58:21 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 10  Grau no 

Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRFG, endereço https://sistemas.tn'6Jus.br/certidao, por meio do código de validação 
abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espólio figure como parte; 

o) Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos lermos da Resolução CNJ ri. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur IG, JEF Virtual e 

Processual/Juris/Oracle) até 07/02/2025, às 07:27:36; 
fl Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau; 

g) Conformo Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 112024 do TRF da 6 Região, esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados: 
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1°  e 2°  graus da S Região; 
- sistema processual do TRF da 11  Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1° 
e 2° graus da 6 Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da l  Região, nos 
termos do art. 40  da Portaria CJF 34512022; 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eptoc acessar o endereço https://certidaot,16. 
jus.br,  

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1 Região acessar o sítio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13622457 11 

Código de Validação: A2F3 8B81 A065 1AC9 9E98 29DA 3866 OOBA 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

O7/02/2O2 

El 
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CÕ OIGO DE SEGURANÇA 00 CIA 

84811992884 

kMRCA / MODELO (VERSÃO 

FIAT/DUCATO MINIBUS 

* ESPÉciE / IlPO 

PASSAGEIRO MICROONIDUS 

Você Sabia, 

EI t I!I 

Lela o QR Code e bae agora. 

Na Canelra DItI de Tr&nsltc . CDI. voc& t.m acaso "CRU!, à CNH e 
ainda ganha desconto de 40% nas Infraçes. õm de n,ultos outros 

5en9Ç05 de transIto, sem netturfl CLIStOL 

DIESEL PRATA 

PLACAAIilERIOR / UF 1 CHASSL 

COR PREflOMINArili 

93W244M24A2046246 
COM BLISHVEL 

eagç DFTPAN MG4ts,1naOCOTaa stj2onsiao.2& 

ç- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

ENAGPI5 SENAWI 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

ErRu 

CERTIFICADO DEREGIflO E LIC!NCIAMNTO DE VEICULO OlGflU. 

EXSC ci O 

2025 

P LJCA 

MFDIS4I 

COIGO RFNAVAM 

00169513637 

ANO FADRICAÇAO ANO MODELO 

2009 2010 

NUMERO 00 CRV 

223343297950 

1 CAPACIDADE CATIGORJA 

ALUGUEL 

POTÊ N ONCIU N DF&ADA 

127CV/ 23 00 

PESO RRUTO TOTAL 

' 3.3 

EIXOS LOTAÇÃO 

2 16? 

CMT 

3.7 
MOTOR 

814023*7064129* 

CARROCEA 

N&O AP LI CAVEI 

NOME 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LT 

AT.TARI 

* 

DATA DE QUrTAÇÃO 

* 

PAGAMENTO 

fl COTAÚNLCA  Q PMCEL)J 

LOCAL DATA 

r, CNPj 

14 .718.51110001-58 

ELOI ME)WES MG 

AsslTtoO DIGUALMENTF PFI-0 OPTILAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

06/02/2025 

RE,MSEODRIOÃTÕRIOAO 
RINDO L*CLOMAL DE SAÚDE (R$) 

* 

REPASSE OuRIGATÔO AO 

DLPARTAlAEMTD MACfltAL DC 
TNTO(R$) 
* 

CUT. DO 
8ILHEftRS) 

* 

VALOR DO LOF CR$1 

* 

OSlO EFEIIVO 

DO [GURO (RI) 

* 

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO RI) 

* 

INFORMAÇÕES DDSEGURO DPVAT 
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OSWA RÇALWTORA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA Rav1sTomA CNPJ:305433010001.O3 
EMPJL: ORV.VE2CULARaGMAILCOM TEL: 35 937114379. 

Relatório 0 2479 ARTFTRT: 

O pr~ ~um= é m~ a In.pç0 I6cta de soou rauça em v.lcuio. nado coaMd.rado apio para Üag.r p&as vias 
púbIinaTRANS?ORTE ESCOLM. 

POTOS DO VEICULO 

DATADAINSP€Ç00S/O2/2025 VAlIDO POR 6 MESES D2/03/2025. 

-q 

ON 

Nome. PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES I.T. -- CPP! CNPJ: 14118511/0001.58 
Endereçø: MD jtr MD TIL: NO 
BaIrro ND Estado: MO JCtdade: ELOI MENDES !C4p 37110.000 

Placa:I-IFD.7641 IPV14otaFlscaI:HFD-1541 Chani:93W244M24A2046248 
E.pôcl& Y!po: PAS! MICROONIBUS Msrc.IModoIo: F1AT/ DUCATO MINIBUS 
Corabustivel: DIESEL 1~ da Fabricaçio: 2009 Alto do Modelo; 2010 
Capacidade: 16 Potência: 127 Categoria: ICor PRATA 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 C1E, SENDO REAUZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇAO DESTA INSPEÇÃO OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

c,ndIç&íi ,,.3çdo no atada] !p ,. ndo qve no n rpsa SIcs por e ntu talhas OU modffa ~ea ocaTida a pá.. n, mt 
Et. ,el.iórto aplica-ia ,om.nls aovdajlo lnsp.don.da. 

CU ENTE 

bis W. 
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1 JOSE DAS DORES AUGUSTO 

:: sr 

/ AVENIDA AWTON SENNA, 617 - BAIRRO SAO CRISTOVÃO - 
- ELÓI MENDES-MO 

*Stt 2288785708 
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HFD7541 

13/02168 
'- 

 
ata 

66 

n 

t. 663.868.296-20 

1
PEREIRA E PEREIRATRANSPORTES LTDA 

.... 
SILVANA APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 

.. 

Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
período de contratação as mesmas condições. 

. ............ 

P-zilz OS A 

SI ANA Ap DE FREITAS PEREIRA JOSE DAS DORES AUGUSTO 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 

e 

e 



EIÓ$ Mendes, 17 de fe ereiro de 2025. 

dgar Coelho Ferreira - 

CRM- 18020 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, 27- Telefone: (35) 3264-2385 - Elói Mendes - MG 

N. qin 

rWd 

k 0s41 Çneàa 
C R M M G 18020 

Ghicdoga - Obstetícle 
ariica Médca 

Atestado 

Atesto que JOSÉ DAS DORES AUGUSTO 

ao exame clínico sumário, não apresentou sinais ou 

sintomas de doenças infectocontagiosas, vícios ou 

deformidades físicas ou mesmo déficit neuropsíquico, 

estando, portanto, apto para exercer suas atividades, na 

função de: MOTORISTA 
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SEIVIÇO AUTNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
(AWWeMR±çadapaLfl94) 

Alt Dom P.dro IJ, n 1R2 
EÓI Mendes- 10.17110000 

CNPJ 20.a46.60I0I7- Fone 6) SM- 0650 

OLIVEIr 
VilÁIR OH 'SENDA  617 

0-" • SAO CISTOVAO II ELO' MENDES-MO 
ROTA: F-4-300 

LIG#CAO: 5104-5 ID. ELETRO. S045fl4F 

DESCRICAO 

TARIFA DE ÁGUA 
TARIFA DE ESGOTO 
CONSERVACÃO DE EI1DROIIETRO 

é 
!saasoIrendsmb 

CONTA DE ÃGUA E ESOOrO 

OUA NUMERO 

WR. GUIA 
0S1O412025-8 

1-RES; 

CATEGORIA/QTQE 

¶tizøzs 

VALOR 

38,16 
11.45 
0,53

AIXA 

Autoçquto Wunïcipal mune n retencao de IRRF conforme Conflt 
tutcclo Federa'-  de -1048Are. 150, NI. paroorafoQn 
IN e 

PLAN 4 

 PURA 

[Gi]tlÕMJCA FFÍ)ERA( 

tMllinflál ia sul leis qutirt* o bâl)itlos! 

03A-69984624-5 - 

LEITURA ANE h/ EV/202b IiF 16:33:05' 
3191 fl( 110b186 5 TERH 005684 t 

.IDCAL IDADE: ELÇI Ml DOES 
AO, VINCULADA: 0114 

MJHPROVANTE DL PAÜAHLNW 
SARE bL DE MENDES MB 1 i 4  

VALOR DO PAGAMENTO: 50,14 

OCORRI

'lol VIA 

- 8284002004 51 I404620/0 

Aø 

02130000008 5I040122518 
1 

12/20Z4 037 s9a44es4-5 - - 1112024 
20/Z024 

MENSAGEM 

• J4 .gN 

A 
REALIZE O PAGAMENTO 'a 

VIAM: 

~5ALCI  SOBRE 
?X ME VERO PEIOX l iakISE lli225 a 3I/gIt225 

PAPR'ETO FME TOWL DE 41I5 LOR EMO 
ExiXAS ETECfDD 

.JURRID&g AGE .__Lfl• - de 000 o Soe-. & 1,11 - P11 ACUA TRAt. - de 6,00 1 9 50 338 7.22 COR ACUA IRA uR de 0,00 a i4, øe 3315 0,WFLUOR mg/1 de 0,60 o J.,Ø@ 338 0,74 CLORO RESIDLJ ,Rg/L de ,20 u 2,ge 338 1,17 CQLIFORHES - de o,ee o 0,00 22 - A 

F4oR ALTIO4P iO E!O - Q?OLiJ AO WIO E'iISS: 324! •95 

 

  

A4a ti 
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DECLARAÇAO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOX MENDES-MG 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na Rua Astolfo Moreira de 
Carvalho, 282, inscrita no CNPJ sob o n° 14.718.511/0001-58, através 
de sua Súcia Administradora , abaixo assinada, declara que se 
compromete a trafegar com o veículo dentro das normas e legislações 
pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

.11 • •Elói Mendes-MG, 27 de Fevereiro de 2025. 

Rno- 
SILVA APARECIDA DE FREITAS PEREIRA 
SOCIA ADMINISTRADORA 



SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO 
COORDENADORIA ESTADUAL DE GESTAO DE TRANSITO 

CERTIDAO 

CERTIFICO, ATENDENDO A REQUERIMENTO DA PARTE 
INTERESSADA, QUE, EM CONSULTA AO CADASTRO DE CONDUTORES DA 
COORDENADORIA ESTADUAL DE GESTÃO DE TRANSITO, VERIFIQUEI 
CONSTAR EM SEUS ASSENTAMENTOS O SEGUINTE: 

-J 

NUM. REGISTRO RENACH 
NUM. PRONTUARIO (PGU); 
NOME CONDUTOR (A) 
NATUPJ&LIDADE/UF 
DATA NASCIMENTO 
DOCUMENTO IDENTIDADE 
FILIA CAO (PAI) 

(E) 
NACIONALIDADE 
CPF 
HABILITADO (A) EM 
CATEGORIA CONCEDIDA 
VALIDADE CNH 
CORRECAO VISUAL 
PONTUACAO 

HISTORICO JD1BILITACAO:  

022887957-08 
26115353-6 
JOSE DAS DORES AUGUSTO 
CARMO DA CACHOEIRA - 4277 / MG 
13/02/198 
M4437372 - SSP / MG 
FRANCISCO AUGUSTO 
MARIA DAS DORES ROSA AUGUSTO 
BRASILEIRA 
662.868.296-20 
24/09/1996 
D* - 

2010312026 
NÃO 
0004 

CATEGORIA DATA APROVACAO 
D 24/09/1996 

OBSERVACOES 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATE ESTA DATA.1111111111111111111111111  
CERTIDÃO PARA FINS DE DIREITO./ VALIDA SOMENTE COM PONTUACTIQ EM ANEXO. 
NÃO CONSTA IMPEDIMENTO PARA ESTE CONDUTOR QUE O IMPEC4 OU RESTRINJA/// 
DE CONDUZIR VEICULO AUTOMOTOR ABRANGIDO POR SUA CATEGORIA.111111111111  

EU, RUANA MENDES , CONFERI E ASSINO. 

46A. DRSP/VARGINHA , 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

SERVIÇO DE HABILITAÇÃO 
VAI  VARGINHA 

DETRAN MG 
Ra 

FUNCIONARIO RESPONSAVEL AUTORIDADE RESPONSAVEL 



0010 Final de Pesquisa / Pela Final 
VSS06110 coordenadorja Estadual de Gestao de Transite PRODENGE 
10:49:11 ** Consulta Dados de Condutor ** 19/02/2025 

Nome: JOSE DAS DORES AUGUSTO 
Nascimento: 13/02/1968 

Identidade: M4437372-SSP/MG 
Situacao: CONDUTOR 

DtInfracao/ Placa/ orgao 
AlT Process. Autuador 

CPF 663868296-20 

N.Reg. Renach 022887857-08 
N.Pront.(PGU) :26.115.353-6 

Servico 
Descricao da Intracao / Codigo/Ptos 

Local da Infracao Natureza 

21/07/2024 ETP6E67 113200 TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A 7455 / 4 
A106425385 13305566 MGC491 KM 160,80 ALFENAS - BORDO ES MEDIA 

SOTAL DE PONTOS < 4 > 

PF4> Retornar <PFG> Advertencias <PFI> Voltar Tela <PFSI Avancar Tela 

SERVIÇO DE HABILITAÇÃO 
UAI VARG:NI.IA 

DETR P4 MG 

e 

.--- .1. 



Autoridade Policial: 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome ga M 

Data de 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de in 
Minas Gerais, nenhu'qt 
em desfavor da pessoa 

Belo Horizonte, 18/02/2025 

20 do Código de 
às 10 h. 13 mm., 

b Estado de 
oi encontrado 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
**** ********** ********* *** **** ***** ** * ************* * * 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29523427 

Atenção? Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: https://wwws.pc.ng.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RO] 

campo sol4citado 
- Cligue no botão [Conferir] 

e fNtftero de Controle] e informe os caracteres no 



N211730222025 
MinjetêrLo da justiça e Segurança Publica 

Policia Federal 
ePol -SINiC 

Sistema Nacional de informações Criminais 

Certidão do Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JOSE DAS DORES AUGUSTO, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de FRANCISCO AUGUSTO e MARIA DAS DORES ROSA AUGUSTO, nascido(a) aos 
13/0211968, natural de ElÕi Mendes-MG, Cl 4437372 SSP MG, CPF 663.868.296-20. 

sta certidão foi expedida em 1810212025 às 10:12 (horário de BrasiflalDF GMT-3) com base nos dados informados e 
omente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https:f/servicos.pf.gov.br/epol-sinic.publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão 
211730222025. 

Este documento  valido cor 90 dias. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓIMENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que revendo os registros de distribuição de ação do NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOSE DAS DORES AUGUSTO 
CPF: 663.868296-20 
RG: 4437372 
Nome pai: FRANCISCO AUGUSTO 
Nome mãe: MARIA DAS DORES ROSA AUGUSTO 

Obsivaçúes: 
a) cerGdão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sondo pesquisados 
o nome ao CPE/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ Informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no porta! do Tribunal de Justiça do Estado do Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão Inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e  SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesqLisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presentecertidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judcas em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Celidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em li de Fevereiro de 2025 às 08:50 

ELÓl MENDES, 17 da Fevereiro de 2025 às 08:50 

Código do AuonUcação: 2502-1706-5026-0233-8090 

Para vaFdnr oSa csrtId5o, acasse o sitio do TJMG (,ewwtmg.Jusbr) em Certdc JudEcaUAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
IAUTENTICAÇÂ0 2 InFormando o côdigo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento omitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidada o será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 4543168712025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JOSE DAS DORES AUGUSTQ 

ou 

CPF n. 663.866.296-20 

Certidão emitida em 19/02/2025, às 14:01:40 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional 

Federal da 1a  Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6' Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da P Região, nos termos do art. 40  da 

Portaria 345, de 2022, do Conselhó da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no &te do TRFI, endereço https://sistemas.tffl.jus.brkortidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada corri base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure corno parte; 

c) Nos casos do § 10 do art. 40  da Resolução n. 680/2520 (CPF no informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ ri. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
Tribunal Regional Federal da V Região (Processo Judicial Eletrãnico, Processo Digital da P 
Região, SEEIJ e Juris) até 19/02/2025, às 06:58:21. 

t) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 20  Grau. 

Certidão: 

Código de Validação: 

Data da Atualização: 

45431687 

B9F3 3000 02A8 A4E8 99FF FBO9 46FE 90FF 

19/02/2025, às 06:58:21 

1010212d25 



P4O MODELO 

2010 

ANO ABICAÇÂO 

2009 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ni! •rr 

DruJ. M 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LJCENCIAMENIO DEVEiCULO ØIWTAI. 

róDIco RENAVMA 

00166332500 

PLACA ERCíCIO 

HIãF1331 2025 

NÚMERO OOCRV 

213210322651 

govbr 

POT.CJA/OUNDMOA 

80CV/1390 

PSO RRUTQ TOTAl 

[cm MOTOR 

2.3 STi? 15 O 92 

EIXOS LD1AçÁ 

2 iSP 

~RIA 

ALUGUEL 

CÁ R R O C E FA 

NãO APLICAVEL 

NOME 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LT 

RL PASSE OBRIATÓ RIO AO 
OLPAPTAMEMTO NACIONAL DE 
TflNTO (R$) 
* 

VAlOR 00 IOF(R$l VALORTOTALA ER PAGO 
PILO SEGURADO flsl 

* * 

CUSTO EFETiVO 
DO SEGURO (RS) 

* 

CUSTO DO 
BILHETE R) 

CPF/CNPJ 

14.718.511/0001-58 

CÓGO PESEGLRM4ÇA DO CIA 

08980352610 

MARCA! MODELO / VERSO 

Õ VW/KOMBI ESCOLAR 

/ TIPO 

PASSAGEIRO MICROOMIBUS 

PLACAMITERIOR f UF C9AS 

/** 9Bfl4F07X7"003141 

CA1 

COR 'RbDoMINr COMBU 1TVEL 

BRANCA 1 ALCcIOL/GASOLINA 

b€w !dpot*Wh 2s2I2sÔbo I1sh Ia» 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

LOCM 1  DATA 

1 05/0212025 

PAGAM ENTO 

COTA ÚNICA fl PMCELÂOO 

REPASSE OBRIeAT&o AO 
HJNDO I'LACIONAL DE SAÚDE (RS) 

* 

INFORMAÇÕES DO SEGURO OPVAT 

ZLOI MENDES MG 

A5SINt&DO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS 00 SEGURO DPVAT 

a' i!l 

lei.. QR Code e baIxe agora. 

CAL TARIF 

* 

DATA DE QurAçÂo 

* 



ow 
ø~A"~ 

LAUDO DE NSpEÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CHPJ:30543se010001-03 

EMAL ORV.VEICVLARGMAJL.COM  TES.: 35987114379. 

Retatàdo n' 2478 TfTRT: 
0~ documedo é rsaevo npoçAo tjcr d. segunnça .a wkuIo a.ndo considanda apto para fisgar pelas 'das 
PÚbIlcaTRANSPORTE ESCOLAR. 

Dados do Proprlatári 
CPFI CNPJ: 14718511/0001-58 Noma: PERE E PEREIRA TRANSPORTES Lt 
1EL: ND IN0 ND 

ICidada: ELOI MENDES 
Endereço: ND 

]Cop: 37110-000 BaIrro: ND lEstado: MO 

culo Insocionado 

•VEiCULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART, 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDA 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABIUDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINEMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REAliZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

POTOS DOVEICULO 

DATADA lNSflÇAO0B/OZJZOIS VÃLIDO POR 6 MESES 08/03/2025. 

Placa: HLF- 1331 IFP Nota Fiscal: I4LP- 1331 Chassi: 90WMF07X7AP003141 
Espéd.I Tipo: PASSAGEIRO! MICROONLBU& MartaIModeI WV/ KOMBI ESCOLAR 
Co~~ ALCOOU ~UNA JMio da Fabrtcaçao: 2C09 ]Ano do Modelo: 2010 
Capacidade: IS IPotticia: 80 ICatagoda: Cor: BRANCA 

1 
52644 

o 

EI.ItCMCO - CUENTE 
0W VITOR DA SILVA 

era: 1409R52644 
Cs*. ScIa tn oodus dõ,ielajono . da h5peç~ £' qu! no Wf rnponsiWan par tnnbji ftO,nou modL çelcconidaE lp&a TttJI. 

ata rStMo sIa-u Iontftte ao 0irc nspeilsndo. 



FICHA CADASTRAL 2025 

n: 'r• 
Notn ornp1ett 

JULIANO FERREIRA MENEGUELO 

'1--- -- 

n, creço: 
.aá*IiWêYJ;i't 

- RUA BAHIA, 109 — BAIRRO CHAPADA —ELÓI MENDES-MO 

6010080232 
N1l te 

A. a 

LtM1rt;wr 33 41 
HLFI33I 

02/11/78 
gb 44e nascimento: 

4........: - 
"0.254.916-57 

Â9 
PEREIRA E PEREIRATRANSPORTES LTDA 

da Empresa;... 

SILVANA APARECIDA DE FREITAS pnitrnRA 

Declaro cumprir todos os requisitos necessàrios para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
periodo de contratação as mesmas condições. 

Assinatura 
- 

Pc) Pn 
ANA Ap DE FREITAS PEREIRA ANO FERREIRA MENEGULO' 

REPRESENTANTE LEGAL q"ONDUTOR 



   

. W,.M,Sn 

   

   

C R M M G 18020 
- Ctste*Ja 

afrJca Maca 

 

      

Atestado 

Atesto que JUL1ANO FERREIRA MENEGUELO_ 

ao exame clínico sumário, não apresentou sinais ou 

sintomas de doençás infectocontagiosas, vícios ou 

deformidades físicas ou mesmo déficit neuropsíquico, 

r
estando, portanto, apto para exercer suas atividades, na 

função de: MOTORISTA 

Elói Mendes, 06 de• . zro de 2025. 

r 
1• 

- Dr. 'gar Coelho Ferreira - 

CRM- 18020 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes 27- Telefone: (35) 3264-2385 - Elói Mendes - MG 
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CCMIG WI 1JlwQÃDS kt1piOOSISMl-1I IC 
AV.9.A!kfll2Z.lrAl- 

TERESINHA FERREIRA MENEGUEI-O 

RUA BAHIA 11,9 05 

N° DO CLIENTE 
5bSse 

CHAPADA 
ELO' MEND& MO 
CEP: 37110000 

.fr 

RESIOENCJ 

— 
Tarifa 

11)12 23101 20/02 1 corwonclQflai 

Conrole2O4911073D09 Data daimpras o:231Q02 09,30:13 
NOTA FISCAL: MIMEM SerieW)O Datade emissio:23l012O2S 

Chave de r41I0A EM CONIINGENCIA - PENDENtE De MJtORjZAÇAO 
ocumbnt Alflhllar da Nptg fhcel d E.foka RMISt. U*osk. 
o rnuttt e chive de ..,,o tu,; http:INrJV..p edin enda.m o. .bflp,dm & 

IIpad4MdÇS 

Ener;aEIétrLoa 

Mdiçs L,rabd1,r L.iJIaA C*deI4dhp&k (m,aitkWh 

AMEI20296230 9323 9417 1 94 

tens 

E~  til 

CõntTl 

    

 

a Tedr. 
unit 

lO O.799OCC 

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

•Mtltanária: soteos,S1tjartas e sbadt! 

024-655246132-5 
24/JAN/p25 HORA DE 11:17: 

Lar, 11.022194-0 TERM 063174 
LOCALIDADE: ELCI MENDES 
AG. VINCULAÓA: 0114 

COMPROVANTE DE PAGENtO 
.r CEMIO D1tTRIOUICAO S/A 

DO PAGAMENTO; 103.62 
636800030017 038201363003 
965212859114 081485639876 

024-655245132-5 

VALOR 

- 

 

Tot 

19 VIA 

   

JP.N12025 

IUI. A PM$S 

R$ 10382 10102/2025 

   

R$ 11.10 
0.63 R$ 0.49 
2,02 R$ 2,27 

Mêsikno 
JANI2O2S 
DEZ12024 
NOVT)024 
0UT12024 
sTI2024 
AG0Q4 
JULQO24 
4UNQ024 
M'Il2024 
Ah "2024 
MAK '024 
FEVÜ 24 

ANl2, 1 4 

CotiM' 1. Media DN, de 
IçWIi heam  

94 2j 44 
o -o0 o 
O opo e 
o O O 
O 0,00 O 
O 0,00 O 
0 0]OC O 
O 0,00 O 
O 

 
Cm O 
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DECLARAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOI MENDES-MG 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na Rua Astolfo Moreira de 
Carvalho, 282, inscrita no CNN sob o n° 14.718.511/0001-58, através 
de sua Sócia Administradora , abaixo assinada, declara que se 
compromete a trafegar com o veículo dentro das normas e legislações 
pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 27 de Fevereiro de 2025. 

SILVA APARECIDA DE FRUTAS PEREIRA 
SOCL& ADMINISTRADORA 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 06010080232 

Nome do condutor JULIANO FERREIRA MENEGUELO 

Naturaudade/UF ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 0211111978 

Número da Identidade MG12215045-SSP/MG 

Filiação (Pai) LUIS ANTONIO MENEGUELO 

(Mãe) TERESINHA FERREIRA MENEGUELO 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 050.254916-57 

Habilitado em 25/02/2014 
Categoria concedida D 

Validade CM-I 12/12/2032 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habiiltaçào B 12/02! 2014 

D 12/04/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

e 
Belo Horizonte, Terça-feira, 18 de Fevereiro de 2025 - 10 horas e 09 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROflI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

A6407.A7SEI.03939, EDA40 

Rod. Papa João Paulo II, flQ  4001, 50  andar,  Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA- 181 
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"40c POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

POLICIA 

CIVIL
NRSG

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MERAIS 

Nome: JULIANO FERREIRA MENEGUELO 

Registro Geral: Mc -12215045 

Nome do Pai: LUIS ANTONIO MENEGUELO 

Nome da Mãe: TERESINEtA FEÍRERAMENEGUELO 

Data de Nascimento: 22/11/1978 

Naturalidade: ELO) MENDES / MO 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

a  
ATESTO que, nos termos do parágrafo único do art. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h.lOniiri., 
rio sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/02/202$ 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

Autoridade Policial: 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA Do INSTITUTO DE IDENTIFCAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29409603 

Atenção Para verificar a autenticidade do atestado: 
- ?stesse o Eite: 1ttps://wwws.pc.rag.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o caatpo (número do RGJ e (Ndmero de Controlei e informe o Qaracleres no 

caxupo solicitado 
dique no botão [Conferir] 
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N 206476192025 
Mn)stbriD da JuSlça e Segurança Pública 

PoUa Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINlC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JIJLIANO FERREIRA MENEGUELO, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de LUIS ANTONIO MENEGUELO e TERESINHA FERREIRA MENEGUELO, nascido(a) aos 
2211111978. natural de EIÓÍ Mendes-MG, CI 12215345 6SF MG, CPF 350.254916-57.

- 

esta certidão foi expedida em 0110212025 ás 14:11 (horário de Brasília(DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço 'https://servicos,pf.gov.br/epol-sinic-publicofvalidar-cact',  e digitando o número da certidão 
205476192025. 

Este documenlo é varria por 90 Uias. 
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4' Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros do distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data. NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JUUANO FERREIRA MENEGUELO 
CPF: 968.203.228-87 
RO: 12215045 
Nome pai: LUIS ANTONIO MENEGUELO 
Nome mãe: TERESINHA FERREIRA MENEGUELO 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitarnente através da Internet, nos termos do caput do art 80  da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional do Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podando 
confirmara autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:/MiwAjmg.jus.br), pelo prazo do 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão Inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico do Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum o abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma ReGUrSaI apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conformo Provimento 355/2018 da 
CorreØdofla Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nationaí iõ JCjstlça. 

CÓUd3 §ollciteda cri 17 de Fevereiro de 2025 às 03:4.8 

ELO MENDES, 17 de Fevereiro de 2025 às 08:48 

códdAuntl&ção: 2502-1706-4845-0063-1174 

para vs1dar tst certkiâo, acosse o sitio do TJMG (YNM.t4mg.ju.br) em Cerdão JudtcaUAuTENTIcIDfOE DA CERTIDÃO 
/JUTENTICAÇ 2 Infam-iando o código. 

ATENÇÃO: Dtc'jme,to composto do 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eetrônico. Qualquer 
en,erida ou r•uera twa tua invalidado e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fiavda. 

1 do 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 1362254012025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JULIANO FERREIRA MENEGUELO 

ou 

CPF n. 050.264.916-57 

Certidão emitida em 07102/2025, às 13:37:49 (data e hora de Brasilia), abrange a Justiça Federal de 11  Grau no 

Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRFS, endereço ht(ps:ffsfstemas.frf6.ju&brfceftidao, por meio do código de validação 
abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 10  do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF nãoinformado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidede ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

d) Certido expedida gratuitamente e nos termos da Resolução GUi n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
68C/2OÓ 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de arasíha): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur IG, JEF Virtual e 

Processual/Juris/Oracle) até 07/02/2025, às 07:27:36; 
í0 Esta certidão abrangé os processos em curso na Justiça Federal de 1°  Grau; 

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 112024 do TRF da 6 Região, esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados: 
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1° e 21  graus da 6 Região; 
- sistema processual do TRF da P Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1°  
e 20  graus da 6-  Região que ainda estejam em julgamento em árgão colegiado do TRF da 1,  Região, nos 
termos do art. 4°  da Portaria CJF 34512022; 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço httpsi/cortidao.tr!6. 
jus.b 

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da V Região acessar o sítio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13622540 

Código de Validação: 7685 628A EB59 F159 9968 6F06 77D13 3827 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

07/02/2025 
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MUMCIPIO DE ELÓJ MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26- Fone: (035)3264- 3494— Ucitaçõ 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES —MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoe1etronicoe1oimendes.mg.gov.br  

 

DECLARAÇÃO DE ROTAS 

J_ IJRt(/t4 1d4lh/diL 1 (nome da empresa licitante), 

in crita no CNPJ sob o número q. Á 8 •Ã Á OQ'J 8 (CNPJ), com sede na cidade 

d0Á/WkJ5 44% 
(endereço completo), declaro conhecer todas as 

rotas as quais realizarei o trajeto, estando ciente de seu estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes, 22- de de 2025. 

Ç 2&a., C  Ab - ASSINATURA 

Nome da Empresa: 
Representante legal: 



Página n:  1/6 

DataOSO 1J5 

Servidor 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.22510001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MOI Sito: www.eioimendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoeletronicoeloimendes.mg.gov.br  

DECLARAÇÃO DE w&si'mio 

  

  

(nome da empresa licitante), 

  

inscrita no CNP.J sob o número Jq .94S 64'A 000- 
de

68  

(endereço completo), declaro ter conhecimento e 

dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreio o veículo a ser utilizado para 

a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, permitindo assim que o Municipio instale, 

às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, também garantindo a 

responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes, de de 2025. 

ASSINATURA 

Nome da Empresa: 
Representante legal: 

(CNPJ), com sede na cidade 



CPAODAD ~MA 

7.JaOUEL 

PO1tNCINCIU N ORADA 

127CV/2 300 EXERCIdO 

2025 
3.7 IC MSRJCAÇO 

2011 

NO MODELO 

2012 

CDIGO RFNAVAM 

00341082082 

PLACA 

H1M2H25 

NIJMERO DO CW 

233538383610 

PESO RRUTO TOTAL 

3.3 

EIXOS LOIAÇÂO 

2 16E 

MOTOR 

F1AE0481T1120368 

dAR ROCERIA 

hãO APLICAVEL 

RÈPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Dmi MG 

CERTIFICADO DE kEclsTao E UCENCIAIDn0 DV!ICULO- DIGITAL 

NOME 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LT 

- ORVAÇ65 DO VEICULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

CPF/CNPJ 

14.718.51110001-58 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DOCIA OATA 

21102/2025 ELOI ~ES MG 

ASSJMZQ OIGITAUAENTE P LO OÇTMJl 

DADOS 00 SEGURO DPVAT 

CUS U00 
BILHtrEcRS} 

* 

54835804633 
MMCA/ MODELO/VEASÃO 

FIAT/DUCATO MtNIBUS 
ESPËOE/TIPO 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 
ItACA ANIERIOa, ChASSI 

93W244M24C2082089 

CAI. TAF 

* 

REPASSE DaRIGA1FIOA 
FUNDO NMO~LO~EDEN 

*  

PAGAMENTO 

E COTAÚNICA  fl 
CUSTO EFETiVO 
DO SEGURO IRS) 

DATAOEQUÍTAÇÂO 

* 

CAT LOCAL 

con 1REOOMINN4T COMBLJSTJVEL VALOR TOTALASER PAGO 
PELO SFU&OO RS) 

REPASSE OOi6ATÕ RiO AO 
DtpAnTAMENTowAaÓpLDE 
•fltAn SI 10 R$) 

VALR DO IOP (RSI 

* PRATA DIESEL * * 

INPOInMÇõES DO SEGURO DPVAT 

—J 

MOISAOENSSEWATWI 

VoCê SabIa? 

pie Carteira OItaI ds TransIto - CDI. você tem acesso jo CRU!, CNHe 
atnds grha desçcnto de 401 nas Infraes.  ,Im de muitos outros 
.eMçs d. trkn.to. s.,a nenhum custo! 

Lela o QR Code e bseaeart 

I i1 

I!1 
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OBIEWA REAL VISTOA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054388010001.03 

EMAIL: ORVVEICULAR@GMNLCOM  TEL 35 987114379. 

Relatório rø 2482 ARTITRT: 
O Na~ documenlo é relativo a In.peçno tgciilca de segurw.ça em veiçtdo, nndo considerado apto para be91r Pala 1a. 
pÕbIlcaTRANSPORTE ESCOLAR. 

s do Proprietário 

FOTOS DO VEICULO 

DATA DA INSPEÇÃO 0*2/2013 VALIDO POR 6 MESES 011108/2025. 

E3tCNICO 
TOR DA SILVA 

CRi: 1409852644 
Eita car.çaoretrata.scondlç*.sdovekuPonoatod It pcdoier'dom.ciàonoircsponsbLrLampor.fljaIsfai minicdiflc.ç5c,1c.p4 .tTnhla. 

Esi, r!Iatr10 pIIca4e somente w vekijlo Ii,pecIo.iadn. 

Nome: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LT. CPF! CNPJ: 14718511(0001- 58 
Endereço: NO 1w NO TEL.: NO 
BaIrro: ND IEstado Me loldade: aol MENDES ICop 37110- 000 

Placa: HIM- 21-25 JNO Nota FIscal: MIM- 2H25 ChassI: 93W244M24C2082089 
Espéclo! Tipo: PAS! MICROONIBUS Marc&Modelo: FIAT/ DUCATO MINIBIJS 
Combustivel: DIESEL ]Ano da Fabricação: 2011 1kw do Modelo: 2012 
Capacidade: 16 IPoiencIa: 127 Categoria: IC. PRATA 

QUENTE  

Dados do Veículo In5flcionado 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CM, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REAUZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 



     

 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

  

     

     

     

 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

  

 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

  

     

     

GRUPO - GRUPO6 
PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 
BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA GRUPO 7 
ESTEPE s. • ÃENTO DSSPESÃO 
TACÓGRAFO c' 
CINTO DE SGURANÇA • •RE DETIb.NSrIÇÂO EMENTO4$rlf 
LACRES QBMBAIN A ÊLEMENTOS~Ri Ii 
RODAS FORA DLIMT/ hLEMENJØtRU t& SI 
FAROLTRASEIRO Ç4j6EARTI7Í AO 
VIDROS ELEM DE REGU?di 

o~À W ELEMEØtIMITADO1 fl'T 
6RU(O4 flv ELEMEt&SE ÇJXAÇ4O't 

LANTERNAS 7 - ELEMENTOS COMPLEMENTARES 
LUZES INTERMITENTES DE ADVRTF1 JqENrJç4TIC 
RETRORREFLETORES S LJ VISTORIA 

GRUPOS 
GRUV04 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 
LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO 9 
FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE rSTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 
COMANDOS BANCOS 
SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 
RESERVATÓRIODE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
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WIN TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

Prezado(a): PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES 

02/25/2025 14:48:10 

a L 033-7 Recibo do Pagador 
WflQbtonto A94no'n f C6g Be,~: Epe QurniSe. 
W~21 B91 534 541 1 NS 

Vejor do Dooinento Descoito é Abalim nto +) Mora' 
lC324 

Vrnor cobrado: NoO Número N O Oocumeflto 
1 7gaa1aI6445 7824995 

  

e Autendoaçao M5cãnloa 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o bolota já foi registrado com sucesso, disponibiüzamos uma consulte em 
https://portattokiomarine. com.brlvalida-boleto/home.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Sentenciar. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOM (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

PROPOSTA: 7824995 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 10324 
Vencimento: 02/03/2025 
IV° Titulo: 7928131815445 
N° Parcela: 1 

TCKIO MARINE SEGURADORA SÃ 
CNPJ: 33.164021/0001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902 - SO PAULSP 
Central de Atendimento: 0800 31 TOKIO (88546) 

SAC 0800 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo e de Fala: 0800 770 1523 
Otrjldoçla: 0200 442 0000  
Disque Fraude: 0800 707 8060 
vmw.tokioniarine.com.br  



-•-- 

CAIXA ECDNMICA FEDERAL 

tM!I IonárIa: sorteios quartas e sábados! 

057-47774010-3 
26/FEV/2025 HORA DF 11:42:17' 

LOT, 11.322194-0 TERM 063171 
LOCALIDADE: ELDI MENDES. 

• _AG. VINCULADA: 0114 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BOLETO BCOS 

INSI, EMISSORA: BANCO SANTANDER fl. 
BANCO RECEBEDOR:CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

LINHA DIGITÁVEL DO CÓDIGO DE 6AÃS $ 

0339953465 54178281313 
815445010188 10080000010324 

BENEFICIARIO • 

NOME FANTASIA: TOKIO MARINE SLCURADORA 8 A 
• RAZAO SOCIAL: TOMO MARINE SEGURADORA S A 

CNPJ: 33,164.02110001-00 
SACADOR/AVALISTA 
NOME FANTASIA: - 
RÃZAO SOCIAL: TOIo MARINE SEGURADORA 5/A 
CNPJ: 33.164.021/200140 r 
PAGADOR 
NOME FANTASIA: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORT 
RAZÁD SOCIAL: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTE 
CNPJ: 14.718.511/0001-58 
DATA DE VENCIMENTO: 02/MAR/2025 
DATA DE PAGAMENTO: 26/FEV/2025 
VALOR NOMINAL: 103,24 
JUROS: 0.00 
IOF: OIOO 

• MULTA: 0.00 
.DESCONTO: 0100- 
ABATIMENTO: 0.00 
VALOR CALCULADO: 103,24 
VALOR DO PAGAMENTO: 103,24 

TIPO DE PAGAMENTO: ESPÉCIE 
057-487774010-3 

VIA DO BANCO 
- 



Custeio 
100% Empresa 

rvpo Segurado 
Passagelros 

FORTIa de Adesão 
Conipulsórla 

Cap]tai R$ 

15.000.00 

Quantidade de vidas 

16 

Forma de Capital Segurado 

O Copflat Sepurado ser* Uniforme, 
Modalidade 

Passageiro/Motorista 

Garantias Contratadas: 

TORtO MARINE. 

SEGURADORA 

•O5A AJSMRCPlCiA SIM coNøjc 
CIVPJ:33. 164.O2I0QOI-OO 

Dados de Controle 
Protocolo Id No. Proposta 

7024995 1740506042773 7624905 

Ramo 

902 

Informações do Proponente / Estipulante 

cNpJ Proponente 
PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LIDA 14.718.61111001-58 

Ativtd ode 
i Transpolio escolar 

Assentos 
15 

velctjlo 

Informações do Seguro 

Vigência 
2510212025 até 2510V2026 

O Edo de vigênda será a partir das 24 horas da data do envio desta Proposta de Cootrataçõ á lokJo Madne, ou outra data poslador, se estabeledda na Proposta de contrataçA, sendo 
que e cobertura do Seguro fica condldonada à acaltaçao do Osco pela Toldo Marina. 

Perfil do Grupo 

Passadeira 

_MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 

IPA-INV.PERMTOTIPAR POR 15.00000 

O DMHO-DESP.MÉO, HCSP E 000NI'. PASSAGEIRO 3.000 00 20 

O prémio acima demonsado em cada cobertura contente a 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 
(') Não há Controle para eventos decorrentes de acidente pessoal 

Capitais Segurados (R$) 

15 .000 00 

Tu indenização 

IDO 

100 

Prêmios (R$) 

2435 

5844 

4 87 

Passageiro 

Corretora 
792813- SICOOB MINASEO -ADM E CORR SEDE DO SICOOB 
SISTEMA 

Registro 
SUSEP 
202031254 

Telefone 
0312136970 

Data da 
LmpressaO 
2510212025 

Dato da 
Referência 
25(02/2025 

Dela da 
última 
atualização 
25/o 2120 25 

Motorista Capitais Sequrados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.0V0M IDO 433 
IPA-INVPERM TOTIPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15,00 00 100 086 
DMHO-DESP.MÉD. 4CSP E 000Nt CONDUTOR 1000 00 20 10 39 
O prõnilo acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0,36% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 
(*) Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal, 

Folha 
lis 

J 

Hora 
14:46:50 

Proposta do Contratação 

(Contratada) 

Tokio Niarine Aci dentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15,414.0014611200071 

Fatura Anual R$ 
1558 

Quantidade de Assentos Taxa Média Mual (por 
1,0386 

Capital total RS 
l5.00000 

Fatura Anual R$ 
0766 

Quantidade de Assentos 
15 

Taxa Média Anual (por mil) 
0,386 j CapItal Total R$ 

225.000,00 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA TRANIPqtiCFA. SOA cQIqflÀt4A 
CNPJ:33. I84.021,000l-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSP: 15.414.00146112005.11 

ÇNR 

Forma de Pagamento 

Prêmio Total Estimado 
10324 

IOP Estimado 
039 

Coança 
Ficha 

Dia Pagamento 
02 

Prêmio Liquido Total Estimado 
102&5 
Banco 

Nome Agência 1 Cidade Agência 

Agõnda Conta 

Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
10324 

Aceitação de Segurados 

isV
Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) vetcito(s) seedonado{s) abaixo: 

elculo: -Marca: fLat -Modelo: ducato ortibus -16 -Placa: h1m2b25 
Chassi: 93w244m24c2082059 -Ano fabrlcsçao: 2011 ~Modere -2012 assentos:16 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicado por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturamento 

Após o intato de vigência as alterações de veicules incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veicules que devem permanecer ativos na apótice, o arquivo devo estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veiculo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critõrio da seguradora; 

Envio da Movimentação Solicita Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VGJAP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Velculos 

e 
Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o futuramente da apólice, a TOXIO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações tambóm estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipularia através do sito wvAv.toklomarine. com, br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Data de 
última 
atualização 
25/02/2026 

A B C D F O H 1 

Marca Modelo Placa Chassi M tabrlcaçao Mo modelo Qtde de Vigência 
(AAAA) (AAAA) Assentos (DD/MM/PA4A) 

rolha 
-I 2/5 

Corretora Registro 
792613 - $10005 MINASES - ADM E CORR SEGS DO SICOOB 
5JSTEW 202031254 

TseIone 
0312138970 

Data da 
impressão 
25/02/2025 

Data de 
Reterén;la 
25(0V2o25 

Hora 
14:40:50 

Tipo do Faturamento 
Wnto - Pnuai 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

1 1a1 

CNPJ;33 164021/0001-Óo 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marinhe Acidentes Pessoais Passageiro 
processõ SUSEP: 1541 400146112005-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentaçáo completa e correta na Toldo Marna, Seguradoa 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
"upload" dos documentos digit&izados em wvAv.toklomarinecom.br  => Autoatendimento > Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
hiclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncia no prazo descrito, a proposta será considerada aceita 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
o registro deste plano da SUSEP não Implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico VNIW.susep.gOv.br, e também no sue: vnn,toklomarine.conl.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no soe VAW/susep.gOvbr, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CMPJ ou CPF. 
É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é do inteira responsabilidade do 
proponente edo seu corretor de seguros. As informações Invoridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veícus cem menos de que" rodas; 
• Serviços de socorros módicos, de corporações militares, de bombeiros, o do transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 

a E-mail(Rosumo do seguro ou Endosso, cartão do segurado e boleto digitais 
Email 
ali neramo s si coo bcre dlvar.com  .br 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

     

Ludano Santiago Coelho 

Gerência de Produtos de Pessoas 

  

  

  

     

Nancy Rodrigues 
Diretoda de Pessoas 

 

0800 7039000 
SAC 

Telefones Úteis 
Central de Atendimento 

S800 31 TOKl0188546)  
SAC - Deficiente Audlto e de Fala 
0500 7701523 

Disque Fraude 
0800 707600 

0-1d orla 
0800 449®00 

Ha Fo4a Correio'. 
792813- SI000S MINASEO -ADM E CORR SEGS DO SICOOS 
SI STEMk  

Re9istro 
SUSEP 
202031254  

Dota da 
Ida, essão 
25102/2025  

Data de 
Referência 
25/0212025 

Data da 
última 
atuaLização 
25/02/2025 

Ta~, 
0312136970 14:46:50 3/5 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

011* TRAN5pflCCIA 50* C0NFLAt4 

CNPJ:33. 164.Q2lJ000hOO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 154400461/20O8-71 

      

  

Direto ria 
COOPERATIVAS, BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO 

NAC Código de OperaçO 
09127 CO3000A00000A0000000000000U 

E82745609653 

 

Toldo Marina Seguradora S.A. - Reçlstxo Susep n 819.0 
Matriz. Rua Sanipalo Viana, 44- Paraiso - CEP 04004-002 SÃO 
PAULO 

Suour,ol 
SUCURSAL SICCOS 

 

 

      

      

Corretora 
79291 - SIQOOS MINASEG ADM E CORR SEGS DO SICOOS 
SISTEMA 

Registro 
SUSEP 
20203264 

Data da 
inip re e a â o 
25(02/2025 

Data de 
aferência 

25102/2025 

Data da 
Mima 
ato aIIzaço 
25)02/2025 

Telefone 
0312138970 

Hora 
4:4O:50 

Folha 
4(5 



No. PropoMa 
7024995 

Ramo 
982 

Id 
7524995 

Pro1o4o 
1740506642773 

Informações do Proponente / Estipulante 

Proponente 
PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA ¶4.718.5111000155 

CNPJ 

ÇNR 
TOKJO MARI ME 
SEGURADORA 

•OS5A AMspcNc IA SUA C0N01M4A 
CtPJ:33, 164.02 1/OÚ01-O0 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controlo 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOMO MARINE através da  Proposta de Contratação. 

SO ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOMO MARINE a emitira Apólice de Seguro com inicio de vigência a parltr de: 25/0212025. 

O ESTIPULANTE assumo integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contrataço, 
ficando ciente que de acordo cor,, os artigos 735 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstanciais que possam influir na 
aceitação ou validado da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficies. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas terceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contato de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das informações. 

A TOKlQ MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta do Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n0  382/2020, Inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4°, § 1°, da 
referida Resolução. 

e 

corretora 
702013- St000e MINLASEG - ADM E COAR SEOS DO SICOOS 
SI Sr EMA 

Registro 
SUSEP 
202031254 

Data da 
Impressáo 
25/02(2025 

Data de 
Refen 'Ia 
25/02/2025 

Data da 
(itlma 
atualização 
25/0212025 

Telefone 
0312135970 

Hora 
14,411:60 

Folha 
5/5 
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Página n;  1077 MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horâcio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoolefronicoeLoimendes.mg.gov.br  

FICHA CADASTRAL 2025 
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Declaro cumprir cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 
nada que impeça de realizar o serviço contratado Declaro, também, assim manter por todo o período de 
contratação as mesmas condições. 

... 
fl; 

0a — 

Representante legal da Empresa Condutor 

E1ói Mendes,- de fuí 7ÇTZ_t(Jti0 de 2025. 
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Dr. Domingos Demétrio Malolini 
CRM-MG 14.502 

Cirurgia Geral e Clínica Médica 

A 
/2 r-crn a 

7 ,-t—t9fl 

r ( 

/Ç 
r__ 

e 

Xc4  

/4 
- EDICO 

4.502 

• Rua Vicente Maiolini, 62- Te.. 9 9751.0S5 
CD' 37.110-000 - ELóI MENDES - MINAS GERAIS 
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18/03 14102  
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At WBAÃ Ia -lrAcAR-AlÀI - 5ISIOliflfl5M .t.3ÜIWI31- 

8I0NEIA APARECIDA ALVES 

RUA PRESIDENTE GETUUO VARGAS 
486c9 
CENTRO 3000849957 
ELQI MENDES MO 
CEP: 37110000 

CPI': 002.P'?'1  

C'MIG 
N° DO CLIENTE: 

•1 

17/01 

Rnldinclai 
a.b. Renda D'físico 

M.à Tidf& 

Tadia 
Convencional 

Controle; 32O45n1043284 Data da lmpres,ão; 4m2J2O25 O9K32 
NOTA FiCAL:23O635582 Sin,~ 0tade emissão 14212O15 

Chav, de acesso: 312502069a11800001 1~023nffl612%2 
EIITIDA EM COftrINONCPA - P NOENTE D AT0Rj2MAO 
Docum.nb Auemar de Neta Fie At de Energia 9~!IMit nica 
Ce na. . tlieve de acne, ni htfM.,p,dJaIendLmSgVhISPedW 

ação ah .tr telbnAtut oXeas., 

Energia Elétrica APDI000I0087 33755 33924 1 169 

ften. .r.Jra U.iid, Qijani, Preço VCor J.  s.s.caj. •1WLa iCMS Tarifa 
unit C0FlW ICM& 0M5 unli. 

4i O,341937l 9,10 O4 0,10 19,00 1,4 0a3704000 
rnIerØFaa1.1O wMi 70 O,21490U 3444 $7 34,40 19,00 e.ca 0,40773000 
Eneiia 101*100 09 0,7SV2722 5316 Z05 63,00 iSDO 9,71 O,8110O0 

17 

IPO 00 0100 00 

-$7,01 0,00 0.00 

CordFlb.CM,tclo iwm. PobiLta 
Mina 21 cobre I.M. de01f2025 
fl, recalculo tami lnwwal 

$ub.idio ttw* 11ç21d& 

Total 121.04 654 092 17,90 Pág 1 dei 

AB!5flTE A 
FEV12025  

amolara 
0510312025  

1OTAL A PAOAR 
R$ 12109 

HS 

FÀSEP 
usasse 

eles S ti lfl (Is], 
99,52 

120,43 
120,43 

18,00 
0,83 
3,R2 

aos,  xas 
R$ 17,90 
12$ 0,98 
04.58 

HiI de 
Consumo Media Cedros 

~Ana KYa, KW1dia Faturam. 
FEV12025 169 6,03 28 
JANJ2025 101 583 31 
DBZJ2O24 lia 56 29 
NCV12024 190 6,12 31 
OLJTi2024 1 69 31 
8ET12024 169 OAO 29 
10012024 26 A,41 31 
JULJ24 O00 O 
JUW024 O O 
lA024 OJ O 

ABR2024 OPO O 
MAPj024 OOD O 
FEVt2O24 0,00 0 

bE*SffiCOA3I2BSMTES 
Até 142JZ ceosmva o seguinte débk: 
Débitas que .u,eltam ao corte: 
t4slAno V.Jor(R$) PruyCoite 
0112025 129,G4 03/03/2025 

A reiineção estará condieíçnada à ft,nls$pcla 
.d. eiwido, na unid&. cçnsuolldoro, 

No mi, que Oçorrar .uepensaoJr.Iigaço ser 
cobrado, no mininlo, o custo de dIsoiiIid*ds. 

FA1UMENT0P LA TARIFA SOCIAL 0ESifl 3101 JAMI25 Sand Verde -FEVJ2S Barid.Verd 
Tarh vigente conforme Ris Anel n' 3228, do 21R]5Q02t Redução aliquota ICMS,WArma Lei 
Complementar 194i. Pela Iag]sla;ão reguialóda, o descontos a que se refere o Decreto Federal 
71i13 também integrwii a base da cálculo do PASEP o COFÍNS. O pagamento deste conta nk quita 
débitos anteriores. Para estes, estão sujeitas peiulldades legaS vtgertes (mutas) o/ou 
tualizaçio linancolra uros)baseadas no vencera Mo das mesmas, a dever do consumidor manter os 
dados cadaflis sempre amalizados e Irormar alterações da auvldade exercida no local. Faça 
sua adesão para recebimento da conta de energia por e-meu acossando lMm.cemlg.conI.bI. Leitura 

não estiver disponSel na sua cidade 9Ui 09007210 
6. Defi 11 entes audifivos -06007238007. Ouvidolia C,mlg 0000 t2B 380 

IJ 

Mim 
008143346081 05103/2025 R$ 121,09 

E'vj1oL iUUU54J 3! 
e B&rnsirlÀçÂa: 

836 0000001 210901380044913B3070511- 08143346081-3 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-14G) 

DIVISÃO DE IUWILITAÇÃO 

W( i nÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 
divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Reglstio Rfflach 05596815835 

Nome do condutor iosÉ MARCELO ALVES 

NatmalldadefUF ELOI MENDES/IIG 
Data de resdiranto 4110/1978 
Número da Identidade MG15005544-SSP/MG 
Filiação (Pai) SEBASTIÃO ALVES 
(Mãe) MARIA JOSÉ PEREIRA ALVES 
NadonaIade BRASILEIRA 
CPF 07859113678 
Habilitado em 
Categoria concedida 12/07/2005 

Validada tNH O 

Correção visual 01/07/2032  
Pontuação MAO 

0000 

HIstórico habilitação Categoria Data aprovação 
8 12/07/2005 
1) 03/12/2014 

PRÇCFÇSO ADMINISTRATIVO DrnwlStrO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Segunda-feira, 05 de Março de 2025 - 12 horas e 08 minutos 

CHRTSUANE BOLDA I.472AROTJI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

PI4EB.53FB3.IEOOA.3B2EE 

Rod. Papa João Paulo ij no 4001, 50  andar- Edifido Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Ilotizonte - MG 
1iopie ÇÇ 



POLÍCIA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
KM r~ GEIIAfl 

28/02/2025 15:37 
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Nome: JOSE MARCELO ALVES 

Registro Geral: MG-15005544 

Filiação: MARIA JOSE PEREIRA ALVES 

SEBASTIAO ALVES 

Data de Nascimento: 24/10/1978 

Naturalidade: 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos termos do art. 20 do Código de Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, as 15:37, 
no sistema de informações policiais da Polida Civil do Estado de Minas Gerais, não constam registro(s) de 
antecedente(s) em desfavor da pessoa acjnaquaIicada. 

Belo Horizonte, 28 do Fevereiro de 20R5 

Vai-/fique a autenticidade c(patostado em: hllps:/JwwwpoílciacMl.mggqv.br/paglne/emissao-atestado?  

Código de veriticaçào: ijJJSy 

Data de emissão; 28/02/2025 

AUTORIDADE P01j01AL 

ANDRÉ PELLI 

DIRETOR 00 INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOSE MARCELO ALVES 
CPF: 078,591.136-78 
RO: 15005544 
Nome pai: SEBASTIAO ALVES 
Nome mãe: MARIA JOSE PEREIRA ALVES 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

C) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ Informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:/lwww.t]mg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão Inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fôrum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

e) A presente certidão não faz referência a perlodo de anos uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso Ido § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 05 de Março de 2025 às 13:25 

ELÓl MENDES, 06 de Março de 2025 às 15:13 

CÕdigo de Autenticação: 2503-0615-1318-0173-2403 

Para validar esta certidão, cesso. sub do TJMG (www.tjmgjus.br) em cotibdão JudIciaVAuTENT%CIDtDE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código, 

'á 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indicio de possivel adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Código de Validação: 

Data da Atualização: 

F259 260A E75F 2029 2594 5E8D C9C9 37F7 

06/03/2025, às 09:01:35 

Certidão: 13757261 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 1375726112025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JOSE MARCELO ALVES 

ou 

CPF n. 078.591.136-78 )V / 
Certidão omitida em 06/03/2025, ás 09:13:33 (data e hora de Brasilia), abrange as ações originárias do Tribunal 

Regional Federal da6a'  Região. Nc cornprèendo as demandas originárias do 2° grau que estiverem em 

tramitação no Tribunal Regional federal da ? Região, nos termos do art. 4°da Portaria 345, de 2022, do 

Conselho da Justiç&Fedral. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser veçifidada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no sito do TíF6, endereço https:IIsistemas.trf6.Jusbr/cer1!dao, por meio do código de validação 

abaixo; - 

b) A pesquisa reliz'adá com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1 do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não Informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e destinatário; 

d) Certidão expédidagratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12I/2010& da Resolução CJF n. 
680/2020: 

e) Certidão emitida em consulta àspeguintes bases de-dados (data e hora do Braíiia): 
- Tribunal Regional Federi Øa 6-  Região (Sistenta Processual PJe e sisterps legados eJür lO, JEF Virtual 
e ProcessualtJuris/øraciõ) até 06/03/2025, às be:bi :35. 

f) Esta certidão abrange'os processos em curso na Justiça Federal de 2° Grau; 

g) Conforme Portaria 'Conjunta PRESI/COGER n. 11204 do TRF da 6 Roiâo esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados: 
- sistema processual eproc da Justiça Federal de ? e 20  graus da 6 Região 
- sistema procossupi do TRF da V Região, referente aos prócessos sob jurisdição da Justiça Federal de 11  
e 20  graus da 66  Região que ainda estejam em julgamento -em órgão colegiado do TRF da lO Região, nos 
termos do art. 4° da Portaria CJF 345I2022 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc seSsar o endereço httpsí/cert/dao.ttf6 

jus-br, 
i) Para solicitar a expedição de certidão referente  sistema processual do TRF da 1-  Região acessar o sitio 

eletrônico do citado Tribunal. 

06/03/2025 



Fornecedor: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA CPNJ: 14.718.511/0001-58 

UNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000- Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓI MENDES—MO 1 Site: www.eloimendes.rng.go\br 

e-mail: pregaoeietronicoeloiniendes.mg.gov.br  

Página n: 

DataQjjVJoZÂ 

Servido 'li 

o11 4' 

Data de Assinatura: 07103/2025 
Valor: R$ 113.748,60 

Início vigência: 01/02/2025 Final vigência: 30/04/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 36/2025 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZE11'I CADORJNI, brasileiro!  solteiro, CPF n° 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes—MG e a empresa PEREIRA E PEREIRA 
TRANSPORTES LTDA, no CNN sob o n014.718.511/000I_58, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - 
MG, na RUAASTOLFO MOREIRA CARVALHO, 282, bairro SANTA MARIANA, CEP37I 10-000, neste ato 
de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sra. SILVANAAPARECIDA DE FREITAS 
PEREIRA, portador da identidade n° CPF n° 072.XXX.XXX-55, resolvem celebrar o presente Contrato, de 
acordo com o Processo Lícitatório n°36 / 2025, decorrente do DISPENSA n°3/2025, observadas as disposições 
da Lei n°14.133, de 1°de abril de 2021, Decreto Municipal 3.303, de 02 do janeiro de 2024 e Decreto Municipal 
n°3.310, de 24 dejaneiro de 2024 mediante as clausulas e condições seguintes: 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL  MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, 
SPRINTER, KOMDI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que é parto integrante 
deste, conforme relação detalhada abaixo: 

    

1.2 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

  

1.2.1-0 Termo de Referência; 

   

ÁP 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade 1 Unitário Total 
4 288 LINHA 04 - TRANSPORTE - SANTA KM 5.406 t 4,20 22.705,20 

CRUZ 
II 295 LINHA II - TRANSPORTE - SANTA KM 4.876 4,20 20.47920 

CRUZ 
28 316 LINHA 32- TRANSPORTE - NORMA KM 6.360 4,20 26.712,00 

DE 
BRITO/TARGINO/JÚLIA/LUISA/APAE 

29 317 LINHA 33- TRANSPORTE - ASTOLFO KM 4.876 4,20 20.479,20 
MOREIRA 

34 321 LINHA 38 - TRANSPORTE- ASTOLFO KM 5.565 4,20 23.373,00 
MOREIRA 
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UNICÍPIO DE ELÓL MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOL MENDES - MOI Site: www.eloimendes.mggov.br  
e-mail: pregaoe1etronicoeIoimendes.mg.gov.br  

1.2.2 —A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3 —A proposta do contratado 

1.2.4-  Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

2.1 -0 prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 

2.1.1 -0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2—Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3—O regime de execução contratual ,os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.1 —Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 113.748,60 cento e treze mil, setecentos e quarenta e oito reais e 
sessenta centavos 

5.2 —No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 -. O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

Página n: f7 
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UNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA Página n: 19' 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 DataO3JOj/2& 

ELO! MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gov,br 
e-mail: pregaoeletronicoeIoimendes.mg.gov.br 

Servido 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 150 (décimo quinto) dia útil após a apreseritaçâo dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de Compras 
do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De Fornecimento. 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Elo! Mendes - 
Prefeitura, CNPJ n° 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - Anota  fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante da 
Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota 
fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentaço, desde que devidamente regularizados. 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

4.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrâo à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. Portaria 
Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 

a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e prazo previsto pela legislação vigente. 

10.1 -  Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14133/2021, Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024. 

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Pógiun 3 de 12 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 

248 02.07.02-3390.39.00-12.361.0407-4.379 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
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12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período: 
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UNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
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10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas ineiante celebração de termo aditivo, submetido à 
prëvia aprovação da unidade de assessoriajuridica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(tini) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.4 - Registros que no caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensadas celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133 de 2021. 

11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes- MG reserva-se o direito de não receberos produtos em desacordo 
como previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que Se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em ate 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 -. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do MunicLpio e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 
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12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 

contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 -Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumpinnento de cláusulas contratuais: 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 

Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
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13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5— Atender ãs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021)0 prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7—Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8—Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores— SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e â Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência 0b0 transfere a responsabilidade 

ao contratante e no poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Único, da Lei n.°  

14.133, de 2021); 

13.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório parti o atendimento do objeto da 

contrataço, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

4JÇ\JO 4bç 9- Q/td-c-% 
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13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execàção do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

IS.! - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021,0 contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entregado objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexeeuçao parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei n° 14.133!  de 202!); 

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que no se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 

4°. da Lei n°14.133!  de 202!); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", 'f", "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', 'e' e "d, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156!  §5°. da Lei n° 14.133, de 202!). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de IS (quinze) dias (art. 156, §3° da Lei 14.133, de 202!). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'Ii" do subitem 15.1. Erro! Fonte de 

referência no encontrada, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

C. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 15.1 de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1 a multa será aplicada no percentual de 0.5% a 30% do valor 

do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90,  da Lei no 14.133, de 202!) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. 

§7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021) 
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15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

1,) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

15.10 - Os atos previstos como inflações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei o' 

12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 —A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sécios com poderes de administração, ã pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021). 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do ml. 163 da Lei n°14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de optros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16. 1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contraio; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em nora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 —Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

16.3 -. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 
ou parcialmente cumpridos; 
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11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, 

de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato. 

18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte integrante 
deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo específico que 
será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

d 

 

  

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, 
para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
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aBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeizatório (art. 131. capuÇ da Lei 

n.° 14.133, de 202!). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateraL ou por afinidade, até o 

terceiro grau (alt 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2—caso se constate que a pessoajurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mondes (art. 30, § 3°, do 

Decreto n.° 7.203. de 4 de junho de 2010). 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCI'), na fama prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem corno no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 0, §2°, da Lei n°. 12.527, de 2011, c/c ml. 7 
§3°, inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3.303, de 2024. 
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Elo' Mendes-MO, 07 de março de 2025 

NATAL IONIZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Testepninhas: 

Nora 
CPF: 

UNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel HorácloAlves Pereira, 335, Centro - CEP: 37,110-000 

ELOI MENDES - MO 1 Site: www.eloimendes.nig.govbr 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e fama, para 
um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

r 
jrÇçr1lc Á,4- 

PEREIRA E PEREIRA TRANSPORtS LTDA 
Contratado 

Nome: LÀWL d&44k 

CPF: 

e 
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te 

Maxwel L. 

Memorando 1.69912025 

Responder apenas via 1 Doe 

SME Para 

SMA-LJC Udta.» 

cc 5 setores envolvidos 

    

    

SMA -  Secretaria Municipal de Administração SME SMA-LIC SMA SMA-RH SME-TE 

    

  

23/04/2025 08:10 SMA-LIC - LcItaçôes 

 

    

Aditivo dos Kõ'JI. 

Prezados, Bom Dia! 

0'enho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (Kç5mheiros), por 

mais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatário. 

Atenciosamente, 

Maxwel Xlmenes Lourenço 

Secretário Myqicipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Quem jã v.suaflzou? OL , 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de penado referente ao processo: 14/2025- dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

SMA-LIC 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

C.um u&zou? 2 ci mas pess<a 

Despacho 2- 

1.699/2025 

24/04/2025 1537, 

(ResponddÓ) 

Dos acho 1-

1.699/2025 

24/04/2Q25 09:22 

(Respondido) 

Wateska 5. 

SMA - Secretarie ..] 

NO Misoji A 
cc 

PESPACHO 

Vistos etc., 

a, 
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1 Carina de Jesus k6q4a,SMA-RH 1 auxiliem a 

[iL.Aarecida da Silva SMA LIC j na formalização dos termos aditivos 

Wílson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Qiem a visualizou? 2 o 1 ri a,, pesuab 

24/04/2025 15:37:28 Wilson Côsor doArtiújo SMA-LiCJ assinou ditatrnento Memorando 2-.89912' 

certificada WILSON cÊSAR DE ARAÜJO CPF 119.XXXJ(XX07 confom* MP G  2.2OOJ2Ü1 

Despacho 3- 

1.699/2025 

25/0412025 14:14 Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

(Respondido) transporte (kombeiros) podem comparecer para assiná-lo. 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário dA4 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais odmítiv 

aditivos antes do novo processo hcitatório. 

Wilson A. SMA-LIC 

Envolvidos internos 

acompanhando 

cc 

Lidya Nebesnk PradeHaGon[vs SMA UC e 

1 
II 

'-o 
- u-o 

ot 
, 

<E 
o 

ii 

o 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

e 

SMA-LIC arquivou. 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Wlleskas. SMA-LIC 

Envolvidos lnterrros: 

e acompanhando 

cc 

Quem é vuJiyo 2 ou 

25/04/2025 14:15:27 Waleake Aparecida da Silva 

Despacho 4- 

1.699/2025 

25/0412025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. SMA 

Envolvidos internos 

acompanhando 
Cc 

Ir 

t •t) 
E" 

DESPACHO 

ii 
Marcos Antônio dos Santos - SME-TE Ma,cwel Xlrnenes Lofrenço - SMT] 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 

para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

Vistos etc., 



Despacho 5- 

1 .699/2025 

28/04/2025 16:44 

(Respondido) 

e Marcos S. SME-TE 

  

Envolvidos internos 

acompanhando  
CC 

Quem já visuaFizou? 2 ou 

30/04/2025 19,26:59 

Despacho 6- 

1. 699/2025 

05/05/2025 16:53 

(Respondido) 

Waleska 5, SMA-LIC 

  

Envolvldokinternos 
acompanhanbo 
Cc 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem a viuehzou' 2m 

25/0412025 14:34:30 isoii César ds-Naójo [SMA assInoLrditamertMéknoçtdo4-j699/2Q25corn o 

certsoad WIk$OÇSAR DE ARAUJO CPF 119 )tXX XXX.97 c9n MI 2200/2001 

Boa tardei 

Os fornecedores (kombéir) foram clentificados para comparecimento na 
Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

At.te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

PeSSOaS 1 

Wilson César de Araújo SMAJ arquivou. 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 
TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa, 

Atenciosamente:  

o 

00 

 

'o- 
u9 o 

-J c  

II 
Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Ourn iâ vJsu&70LJ? ' o ra pcsoas 

Despacho 7- 

1 .699/2025 

Bom Dia 

E 

LUO. 

El 



SMA-LIC) arquivou. 

SMA-LIC parou de acompanhar. 

  

SMA 1 arquivou.  

 

SMA parou de acompanhar. 

06/05/2025 09:20 

(Respondido) 

A; 

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a  004 

secretaria. 

Atenciosamente 

eL 

Mamei L. j SME 

Envolvidos internos 

acompanhando 

CC 

Maxwel Xinienes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Cipm ã Visualizou? 2 ÔN rnnlsposs,s 

15/05/2025 09:44:08 Pd1a Claudia de Paiva SMA-RH arquivou. 

Despacho 8- 

1.69912025 

22/05/2025 08:24 Prezados, bom dia. 

8 (Respondido) Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente.  
Waleska S. 

Envolvidos internos Waieska Aparecida da Silva 
acompanhando AGENTE ADMINISTRATIVO 
cc 

C". )â visuMjzou? 2 a vais Pessoas 

22/05/2026 08:24:16 waleska Aparecida da Silva 

22/05/2025 08:24:16 Waloska Aparecida da Silva 

22106/2025 09:1836 Carina do Jesus Rocha 

23/05/2025 12:3 47 Wilson César de Araújo 

23/05/2025 12:31:47 Wilson César de Araújo 

26/05/2025 11:57:37 Mamei Ximenes Lourenço 1 SMEJ arquivou, 

Prefeitura Municipal de ElÕi Mendes - Rua Coronel HorácloAlves Pereira, n 335 Centro. 6161 Mendes MO CEP: 37110-000• IOQO' 
www.ldoc.çom br 

Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por Waleska Aparecida da Silva - AGENTE ADMINISTRATIVO 

(SMA-LICJ 

SMA-RH arquivou. 
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DtSPS%°?32025. 1v ohtratflb: 36 fl025i.. 
Fornecedor: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA 

CQfln4T, ÇÀbQE EMPRESA AZÇ. 
iÉniO DEvE€uLOstIPoÕNIBqs,PkIr 

MiWctPALbtpÚcAÇÂtLt. 

CPNJ: 14.718.511/0001-58 

O TRAN ÀtuNp 
ACÓtQ9WM 

rjENsINoaiwA 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 Data de Assinatura do Adftivo: 25/04/2025 

pÁQINAN': 15V 

DATJ !fIL4;- 

SERVIDOJJQ! 
'4 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.mg.Eovbr 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO n° 1 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipâl NATAL DONIZEnI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de El6i Mendes —MO e, CEP: 37.110-000, e a firma PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES 
LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 14.718511/0001-58, estabelecida na cidade de £LOL 
MENDES - MC na RUA ASTOLFO MOREIRA CARVALHO, 282, bairro SANTA 
MARIANA, CEP 37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e 
representada pelo Sr(a). LUIZ ROBERTO PEREIRA inscrito no CPF sob o n°  534.XX'CXXX-
04 resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da 
Lei n°  14133/2021, alterada pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto 
Municipal n°. 2677/2020, e Lei Federal n°. 10,520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as 
clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AFTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEíCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, ICOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo Iicitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n°14.133, de 10  de abril de 2021,0 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mas, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 



NATAL DONIZETTI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

PERE RA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA 
Contratada 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ 20347225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alvos Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓi MENDES - MO 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, exteodendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

raT.rs REM roFoC :•. 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 25/04/2025 

e 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

WXÁ  m hu&tht 
Á 

7.... iIMS*Ib4jnidad& g:dddÕ ...Q*ita90 t ' tlnitárí Vai, TdS1 
.

flidGiitivado tjJk 
4 LINHA 04 KM 2535,00 1.351,50 4,20 5.676,30 

11 LINHA 11 KM 2.462,00 1.219,00 4,20 5.119,80 

28 LINHA 32 EM 2.620,00 1590,00 4,20 6678,00 

29 LINHA 33 KM 2.929,00 1.219,00 4,20 5.119,80 

34 LINHA 38 KM 2.709,00 1.391,00 4,20 5.842,20 

Nome: 

CPF: 

Q36.X). xxx -O 

PÁGINA N: 155 
DATA 

SERVIDOR 



bata ). 

entk, J» 
Otivio ii 15/2025 

EIói l\lcnctcs, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n° 14/2025 

Pr' 'atlas, 

Vt n'o. por meio deste, solicitar a análise e providencias necess4rias para a realiv:u,,o 
ii' thtivo ao contrato vigente referente ao Processo n°14/2025, conforme a plaiiíIlii 

A p'tiIicativa para a presente solicitação está fundamentada na importância da 
tiiut,ni,idadc da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção deste Mt\ 
eoi,,,uimeteria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garantido 
Cli:, 't':Is e adolescentes. O transporte escolar ó essencial para as3egurar que os 
rcsiltnlcs em áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmente  w. 
LIUdtdrs de ensino, em conformidade com a legislação educacional e o princípio tia 
clilil nu idadc do serviço oúblico. 

1 que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar quil 11tir 

o fi comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividades 

cd ICtL ai na is. 

Agiilcço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 
Ileces,â1 ios. 

Aleno os:iincnte, 

Ma. weti Xirnenes Lourenço 
rio(a) Municipal de Educação 
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ko!1trak n: 3ë/2025  
Fornecedor PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA 

OhtjO:CONTRAIAÇ0 
:tPJnPNTEic RQBkVAAtBESTA),tE4CO 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de AlÉeraçâo: Período/Quantidade 

-114 12  NSA n°fSW25 

CPNJ: 14.718.S11/0001-8 

A
SJ

L
O
U
A
iA #$I NO FJ441ETAL E 

4
U
MkCM4tD(EDUCAÇÃQ 

Data de Assinatura do Adiu,.: 30/05/2025 

010 DEVE(CULÔ& 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ 20347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
R: Coronel RorácinAlves Pereira, 335, Centro- CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MO 1 Sito: www.çIoiinendes.mrgykr 

ADITIVO AO CONTRATO 1102 

 

O MUNICH'IO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesminie 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZF III 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade o°  001776.438-62 CI'l 1 

001,776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de EJói Mendes —MG, CEP: 37.1 10-000.  
e a firma PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ sob o 

14.718,511/000I-58, estabelecida na cidade de ELO! MENDES - MG na RUA ASTI )l 
MOREIRA CARVALHO, 282, bairro SANTA MARIANA, CEP 37110-000, neste aio de 
designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). LUIZ Ronl:l< 10 
PEREIRA inscrito no CPF sob o n°  534.661.446-04 resolvem celet ar o presente AdUivi de 
Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n'. 
8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei no. 9,069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n. 
10520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

e 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
ZONA RURAL Do ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÓNIW N. 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SI A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR. ('1 IA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS 1 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVILI. A 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE Às UNII)Al)IS 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL No 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

v;il. Ttiti 

4 LINHA 04 KM 2233,5000 1653,0000 4,2000 6942,60 

28 LINHA 32 KM 2 1200000 2 272,001 J, 42000 0 í42,40 



PÁGINA N-: IS» 

,rJtVIDO 

MIJNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 - Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MG 1 Sito: wivweloirnendesrngpovbr 

e 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de EIÓI Mendes-MO para solução de qualquer pendência orituirla 
deste contrato. 

Elól Mendes, 30/05/2025 

FSEPER IRA TRANSPORTES LTDA 
Prefcitotcipal Contratada 

NATAL DONIZErrI CADORI 1 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 51Da Cct&t ,w 'YY4It0  
tioI.€.o.flQol 

Nome: r; C 

CPF:90Q05936.ao 



I'ÁGINA N':  IGO 

DATAQg, 

SLRVDO 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
R: Coronel Florácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Sito: www.eloirnendes.mr.s'ov.br 

Fornecedor: PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA CPNJ: 14.718.S11/0001-H' 

RAZ3NkftÜ$ALD.Q NSIIOFLINDAMENTAL F MDtq 0EyECUÇOS 
flpó ÕtB tPINtkO?JiI (VIN (B NECESSIDADbA3EÇRETARÍtk16r1CIPALbË EDUCAÇÃO 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

Tipo do Alteração: Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO 11°3 

O MUNICÍPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplc.siiicnlc 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZI ITt 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n°  001.776.438-62. ('l'F n' 
001.XXXXXX-62, residente e domiciliado na cidade de EIói Mendes -MO, CEP: 37.110-000, 
e a firma PEREIRA E PEREIRA TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ sob 1°  
14.718.511/0001-58, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MO na RUA AS'l'UIF() 
MOREIRA CARVALHO 282 bairro SANTA MARIANA, CEP 37110-000, ncslc alt, de 
designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). LUIZ ROInR1'0 
PEREIRA inscrito no CPF sob o n° 534.XXXXXX-04 resolvem celebrar o presente Aililivu lo 
Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 14.133/2021, mediante as clat'siil is e 
condições seguintes: 

e 

Tj:rq st Li' fJ& 

e 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contrato dc 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNO' DA 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÚNIHUS, 
SPRINTER, KOMBI E VÃN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de SERVIÇO CONTI Nt 10. 

.. .D................ 

A contratante pagara 'a contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contraiu 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

'54*1
Vai. T691  

11 LINHA li KM 2.332,0000 1.420,0000 4,2000 5.964,00 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES - MC 1 Sito: wwwcloimendcsnig.gov.br  

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de £161 Mendes-MO, para solução de qualquer pendência oriI,IkIa 
deste contrato. 

£163 Mendes, 30/05/2025 

NATAL DONIZETFI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

lO1. WT-flg 

Nome  e 
CPR 323OoS95. t: 

e 

PE E PEREIRA TRANSPORTES LTDA 
Contratada 

IÁcj[MÁ N: 16/ 
T)ATA03  

SERVIDO 


